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Edital de Concurso Público - Nº 01/2015 

 
 O Município de Miradouro/MG, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a abertura de inscrições para o CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E PROVAS E TÍTULOS, destinados a selecionar candidatos para o preenchimento de 
vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos abaixo especificados. O Concurso 
Público será regido de acordo com o que estabelece a Constituição Federal artigo 37, incisos I a 
IV, observadas, também, as regras definidas no presente Edital de Convocação, com a execução 
técnico-administrativa do Instituto Nacional de Concurso Público – INCP.  
 
 

1 – DOS CARGOS – VAGAS – REQUISITOS – VENCIMENTOS – JORNADA DE 
TRABALHO – TAXAS DAS INSCRIÇÕES 

 
 

1.1. As vagas ofertadas pelo Município de Miradouro para este Concurso Público estão 
distribuídas de acordo com o quadro de vagas a seguir: 
 
 

1.2. Quadro de Vagas: 

 
NIVEL FUNDAMENTAL I - INCOMPLETO 

CÓDIGO 
 

CARGOS 

 

VAGAS  
REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL 

VALOR 

DA 
INSCRIÇÃO 

 
TOTAL AC PD 

100 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

04 - - 
Ensino Fundamental Incompleto 
(1º Segmento – antiga 4ª série) 

788,00 40 hs 

R$ 29,00 

101 Motorista 05 - - 

Ensino Fundamental Incompleto 
(1º Segmento – antiga 4ª série) 

acrescido da Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “D” 

788,00 40 hs 

102 Operário  02 - - 
Ensino Fundamental Incompleto 
(1º Segmento – antiga 4ª série) 

788,00 40 hs 

103 Operador de Máquinas 02 - - 

Ensino Fundamental Incompleto 
(1º Segmento – antiga 4ª série) 

acrescido da Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “D” 

788,00 40 hs 

104 Pedreiro 01 - - 
Ensino Fundamental Incompleto 
(1º Segmento – antiga 4ª série 

788,00 40 hs 

 
 

NIVEL MÉDIO 

CÓDIGO 

 
CARGOS 

 
VAGAS  

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 

TOTAL AC PD 

200 
Auxiliar de Odontologia 01 - - 

Ensino Médio Completo, Curso 
específico e Registro no Conselho 

Profissional 

788,00 30 hs 

R$ 31,00 
201 Desenhista Projetista 01 - - 

Ensino Médio Completo, Curso 
Específico 

788,00 30 hs 

202 
Fiscal de Obras e 

Posturas 
01 - - 

Ensino Médio Completo 788,00 30 hs 

203 Secretário Escolar 01 - - 
Ensino Médio Completo, Curso na área 788,00 30 hs 
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NIVEL MÉDIO 

CÓDIGO 
 

CARGOS 

 

VAGAS  
REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL 

VALOR 

DA 
INSCRIÇÃO 

 
TOTAL AC PD 

204 Técnico Administrativo 01 - - Ensino Médio Completo 
788,00 30 hs 

R$ 31,00 

205 Técnico de Enfermagem 01 - - 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico 

na área e Registro no Conselho 
Profissional 

788,00 40 hs 

 
 

NIVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
 

CARGOS 

 

VAGAS  
REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL 

VALOR 

DA 
INSCRIÇÃO 

 
TOTAL AC PD 

300 Assistente Social 01 - - 
Ensino Superior em Serviço Social e 

Registro no Conselho Profissional 
1.091,05 40 hs 

R$ 43,00 

301 Contador 01 - - 
Ensino Superior em Ciências Contábeis 

e Registro no Conselho Profissional 
1.091,05 30 hs 

302 Enfermeiro 01 - - 
Ensino Superior em Enfermagem e 
Registro no Conselho Profissional 

1.091,05 30 hs 

303 Engenheiro Civil 01 - - 
Ensino Superior em Engenharia Civil e 

Registro no Conselho Profissional 
1.091,05 20 hs 

304 Farmacêutico 01 - - 
Ensino Superior em Farmácia e Registro 

no Conselho Profissional 
1.091,05 40 hs 

305 Fisioterapeuta 01 - - 
Ensino Superior em Fisioterapia e 
Registro no Conselho Profissional 

1.091,05 30 hs 

306 Médico 01 - - 
Ensino Superior em Medicina e Registro 

no Conselho Profissional 
1.091,05 20 hs 

307 Odontólogo 01 - - 
Ensino Superior em Odontologia e 
Registro no Conselho Profissional 

1.091,05 20 hs 

308 
Professor I (regente de 

turma) 
02 - - 

Normal Superior ou Pedagogia com 
habilitação em Docência para as séries 

iniciais do Ensino Fundamental em 
Instituição reconhecida pelo MEC 

914,27 24 hs 

309 
Professor II Educação 

Física 
01 - - 

Ensino Superior/Licenciatura Plena na 
área de atuação e Registro no Conselho 

Profissional 

914,27 18 hs 

310 
Professor II Língua 

Portuguesa 
02 - - 

Ensino Superior/Licenciatura Plena na 
área de atuação 

914,27 18 hs 

311 Professor II História 01 - - 
Ensino Superior/Licenciatura Plena na 

área de atuação 
914,27 18 hs 

312 
Professor II Língua 

Inglesa 
01 - - 

Ensino Superior/Licenciatura Plena na 
área de atuação 

914,27 18 hs 

313 Professor II Matemática 01 - - 
Ensino Superior/Licenciatura Plena na 

área de atuação 
914,27 18 hs 

314 Psicólogo 01 - - 
Ensino Superior em Psicologia e 

Registro no Conselho Profissional 
1.091,05 30 hs 

315 Supervisor Pedagógico 01 - - 

Graduação em Pedagogia com 
Habilitação específica para o cargo a 

que concorre ou Pós-Graduação Lato 
Sensu, em nível de especialização, na 

área de Supervisão 

811,88 30 hs 
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2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. Este edital contém as cláusulas e condições que regem o Concurso Público conforme a 
legislação vigente. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as 
regras aqui estabelecidas, com renúncia expressa a quaisquer outras. 

2.2. O Concurso Público do Município de Miradouro terá validade de 02 (dois) anos, a contar da 
data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, a critério da 
Administração Pública, por igual período. 

2.3. Poderá concorrer aos cargos dispostos no presente Edital todo aquele que: 
 
2.3.1. Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do art.12, §1º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 
70.436/1972. 
 
2.3.2. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
 
2.3.3. Estiver em dia com o Serviço Militar, para o sexo masculino, e com a Justiça Eleitoral, 
para ambos os sexos. 
 
2.3.4. Possuir o nível de escolaridade e habilitação exigidos para o exercício do cargo, no 
momento da posse. 
 
2.3.5. Estiver em pleno gozo e exercício dos direitos políticos. 
 
2.3.6. Possuir aptidão física e mental, não apresentando deficiência que o incapacite ao 
exercício das funções inerentes ao cargo ao qual concorre. 
 
2.3.7. Atender as condições especiais prescritas em lei para ocupação de determinados cargos. 
 
2.4.  Todos os candidatos aprovados fora do número de vagas oferecidas no presente Edital 
formarão um cadastro reserva podendo ser convocados de acordo com a conveniência e 
necessidade do Município, durante o prazo de validade do Concurso. 

2.5. Para os cargos de nível superior do Quadro do Magistério e para o cargo de Fiscal 
Fazendário, haverá prova escrita e de títulos, com os seguintes valores de pontuação e 
condições: 

a) a prova escrita, com questões objetivas, valerá 90 (noventa) pontos;  

b) a prova de títulos valerá 10 (dez) pontos. 

2.6. Farão prova escrita e prática, valendo, respectivamente, 80 (oitenta) pontos e 20 (vinte) 
pontos, num total de 100 (cem) pontos, os candidatos aos cargos de Motorista de Veículos 
Leves e Pesados e Operador de Máquina Pesada. 

 
2.7. Fica o candidato obrigado a acompanhar as publicações oficiais relativas ao Concurso 
Público, que serão divulgadas através do Diário Oficial do Município e/ou pelo portal 
www.incp.org.br. 
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2.8. Os conteúdos programáticos das provas e as sugestões de bibliografia são os constantes 
do Edital do Concurso, que deverá ser retirado pela Internet, por meio de download no site 
www.incp.org.br.  

2.9. O Concurso Público ficará sob a supervisão da Comissão de Supervisão e     
Acompanhamento da Execução do Concurso Público, nomeada pelo Prefeito Municipal,  através 
do Decreto nº 346/2015, composta exclusivamente por membros pertencentes ao quadro de 
pessoal do Município. 
 

03- DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo 
público. 
 
3.1.1. A inscrição no Concurso Público do Município de Miradouro poderá ser feita de duas 
maneiras: forma presencial ou pela Internet, nos períodos e locais abaixo: 
 
       TIPOS DE INSCRIÇÕES PERIODOS LOCAL 

VIA INTERNET 05/01/2016 a 29/01/2016 www.incp.org.br 

VIA PRESENCIAL 05/01/2016 a 29/01/2016 

 
Casa de Cultura 

Avenida Juscelino Kubstcheck 80, 
Bairro São Pedro, Miradouro, Minas 

Gerais 

 
3.1.2. Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde 
que não haja coincidência nos turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, 
realizar as inscrições para cada um dos cargos, bem como pagar as respectivas taxas de 
inscrição.  

3.1.2.1. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma 
inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo 
candidato para um mesmo cargo, somente será considerada válida e homologada aquela que 
tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio presencial ou via 
internet, através do sistema de inscrições do INCP. As demais inscrições do candidato, nesta 
situação, serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse 
sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  

3.1.2.2. Caso o candidato opte por se inscrever em mais de um cargo, com o mesmo horário de 
realização das provas, deverá escolher o cargo para o qual prestará concurso, devendo optar 
por apenas um. No (s) cargo (s) para o (s) qual (quais) deixar de realizar a prova receberá o 
status de “Ausente”. 

3.1.2.3. Será admitida a inscrição por terceiros, mediante apresentação de procuração por 
instrumento particular acompanhada de cópia legível de documento de identidade do candidato. 
A procuração será retida juntamente com a cópia do documento de identidade do candidato. Não 
há necessidade de reconhecimento de firma na procuração. 

3.2. DA INSCRIÇÃO VIA PRESENCIAL: 

A) PERÍODO: 05/01/2016 a 29/01/2016 
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B) HORÁRIO: Segunda a sexta-feira, das 10 às 16 horas (exceto feriados Municipal, Estadual e 
Federal). 

C) LOCAL: CASA DE CULTURA AVENIDA JUSCELINO KUBSTCHECK 80, BAIRRO SÃO 
PEDRO – MIRADOURO /MG. 

3.2.2. Para inscrever-se no Concurso Público, o candidato deverá: 

A) Dirigir-se ao posto de inscrição, munido de documento de identidade expedido por órgão 
oficial e do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), para 
preenchimento da ficha de inscrição e retirada do boleto para pagamento na rede bancária, 
devendo atentar para o prazo de validade do pagamento, constante do boleto bancário. 

B) Solicitar o boleto bancário, emitido por banco conveniado, em favor do Município de 
Miradouro, para o pagamento da taxa de inscrição. 
 
3.2.3. O pagamento da taxa de inscrição em data posterior àquela prevista no item 3.1.1 
não gerará qualquer efeito para fins de inscrição no Concurso Público, não sendo 
permitida a devolução do valor sob nenhuma hipótese. 
 
3.2.4. A inscrição somente será efetivada após a comprovação de pagamento tempestivo 
da taxa de inscrição, não sendo permitida a devolução do valor sob nenhuma hipótese; 
 
3.2.5. Não serão permitidas a transferência do valor pago como taxa de inscrição a outro 
candidato e a transferência da inscrição para candidato distinto daquele que a realizou. 
 

3.3. O valor da inscrição obedecerá ao seguinte esquema: 

ITEM NIVEL DE ESCOLARIDADE VALOR 

A NIVEL FUNDAMENTAL  R$ 29,00 

B NÍVEL MÉDIO R$ 31,00 

C NÍVEL SUPERIOR R$ 43,00 

 

3.3.1. Em nenhuma hipótese será admitida a inscrição condicional, via fax-símile, e/ou 
extemporânea. 
 
3.4. Será disponibilizado o número telefônico 0XX-(22)-2726-3252, nos horários das 9 às 12 
horas e das 14 às 17 horas, de segunda a sexta - feira, para informações ao candidato sobre o 
Concurso Público. 
 
3.4.1. Todas as ligações serão gravadas e o candidato deverá, ao ligar, fornecer seu nome e 
número de inscrição e/ou CPF. 
 
3.5. Os Pedidos de isenção deverão ser protocolados no ato da inscrição, somente na 
forma presencial, impreterivelmente, no período de 05 e 06/01/2016, no Posto de 
Inscrições presenciais. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, 
exceto para os candidatos que, conforme o disposto no Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 
2008, estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e forem membros de família 
de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 
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3.5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos que, conforme o disposto no Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, estiverem 
inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que 
trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007;  

3.5.2. Membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007. 

3.5.3. A isenção tratada nos itens anteriores deverá observar: 

3.5.3.1. SE HIPOSSUFICIENTE ECONÔMICO: informar no ato da inscrição presencial seu 
número de inscrição no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal – 
CADÚNICO; indicação do Número de Identificação Social - NIS e ser membro de família de 
baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário 
mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
3.5.3.2. SE HIPOSSUFICIENTE ECONÔMICO: entregar no momento da inscrição presencial, 
cópia do cartão do NIS e Cópia da Carteira de Identidade ou carteira de trabalho. 

 
3.5.4. O candidato que requerer a isenção na qualidade de hipossuficiente econômico deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu município responsável pelo 
cadastramento de famílias no CADÚNICO, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou 
que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de 
tempo para atualização do banco de dados do CADÚNICO a nível nacional. Após o julgamento 
do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto 
ao INCP, através do sistema de inscrições online ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de 
realização das provas. 

3.5.5. O INCP consultará o órgão gestor do CADÚNICO, a fim de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente. 

3.5.6. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, 
o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 06 de setembro de 
1979. 

3.5.7. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimo ou alterações das 
informações prestadas. 

3.5.8. O simples preenchimento dos dados necessários à isenção de inscrição não garante ao 
interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e 
deferimento da solicitação por parte do INCP e da Comissão Especial para Acompanhamento e 
Fiscalização do Concurso Público, conforme o caso. 

3.5.9. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir ou prestar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

c) não observar o prazo estabelecido no subitem 3.5 deste Edital; 

d) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 

3.5.10. O resultado da análise da documentação apresentada será publicado no endereço 
eletrônico www.incp.org.br , no período informado no cronograma existente no Edital do 
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Concurso. 
 
3.5.11. O candidato com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido 
poderá efetuar sua inscrição com pagamento da taxa, conforme disposto neste item do Edital. 
 
3.5.11.1. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for 
indeferido poderá interpor recurso em até dois dias úteis subsequentes ao da divulgação do 
resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido ao INCP pelo e-mail: 
candidato@incp.org.br  ou pelo telefone 0**(22) 2726-3252. 
 
3.5.12. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida 
não necessitará efetuar sua inscrição, pois o “Requerimento de Inscrição para Solicitante de 
Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição” será considerado como Requerimento de 
Inscrição. 
 
3.5.13. O “Requerimento de Inscrição para Solicitante de Isenção do Pagamento da Taxa de 
Inscrição” deverá estar devidamente preenchido, sujeitando-se este preenchimento às 
considerações e regras estabelecidas neste Edital quanto ao preenchimento do Requerimento 
de Inscrição. 
 
3.6. DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
 
3.6.1. As inscrições via internet deverão ser realizadas no Portal:  www.incp.org.br  
 
3.6.2. Período: o processo de inscrição pela Internet estará disponível no site:  
www.incp.org.br, das 10 horas do dia 0 5  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 6  até às 24 horas do 
dia 29 de janeiro de 2016.  Não serão aceitas inscrições efetuadas, sob qualquer forma, em 
períodos anteriores ou posteriores aos aqui determinados. 
 
3.6.2.1. O pagamento do boleto bancário, emitido via Internet, poderá ser efetuado em qualquer 
banco até a data de vencimento constante no mesmo. As inscrições não pagas até a data de 
prevista neste edital estarão automaticamente CANCELADAS. A inscrição só será efetivada 
após a confirmação, pela Instituição Bancária, do pagamento do boleto bancário, que será 
gerado exclusivamente pela Caixa Econômica Federal, em favor do Município de Miradouro. 
 
3.6.2.2. Todos os candidatos deverão apresentar, no dia da prova, o documento de identificação 
oficial com foto original, declarado na ficha de inscrição preenchida no site. Caso não seja 
apresentado o documento, o candidato não poderá fazer a prova. 
 
3.6.2.3. Não serão aceitos protocolos e outros documentos que não estejam de acordo 
com o item anterior. 
 
3.6.2.4. Só será aceita a inscrição pela Internet através de pagamento do boleto emitido pelo 
site. Em hipótese alguma serão aceitos transferência ou depósito bancário para as inscrições 
via internet. Somente após confirmação do recebimento pela instituição bancária, as inscrições 
serão validadas. 
 
3.6.2.5. A inscrição via Internet que tiver seu pagamento efetuado por outros meios que não 
seja o disponibilizado pelo site (boleto bancário emitido pela Caixa Econômica Federal) será 
invalidada e cancelada. 
 
3.6.2.7. O INCP não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet NÃO 
RECEBIDAS, por quaisquer motivos, sejam de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou por procedimento indevido dos 
usuários. 
 
3.6.2.8. O INCP não se responsabiliza pela NÃO CONFIRMAÇÃO DE PAGAMENTO DO 
BOLETO BANCÁRIO pela Instituição Financeira. É ainda de responsabilidade exclusiva do 
candidato a digitação correta do código de barra do boleto bancário.  Caso o candidato tenha 
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problemas com a confirmação da sua inscrição (não confirmação de pagamento), deve 
imediatamente entrar em contato com o Instituto pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo 
telefone 0**(22) 2726-3252. 
 
3.6.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento desse documento. 
 
3.6.2.10. Estará disponível, após o período de inscrições, no portal  www.incp.org.br. a relação 
de inscrições não validadas (não confirmadas pagamento), ficando o candidato inscrito pela 
Internet obrigado a acompanhar, pelo portal acima, todas as informações referentes à sua 
inscrição. 
 
3.7. Caso o boleto impresso pelo candidato se extravie, é possível emitir uma segunda via. Para 
tal, o candidato deve seguir os seguintes passos: 
A) Acessar o site www.incp.org.br, e, a seguir, o link para – Concurso Público do Município de 
Miradouro 01/2015. 
B) Acessar o link “Segunda via de boleto bancário”. 
C) Informar o CPF utilizado no preenchimento da ficha de inscrição e clicar em “Gerar boleto”. 
D) Imprimir o boleto apresentado e pagar em qualquer Agência Bancária. 
 
3.7.1. Os candidatos inscritos que não efetivarem o pagamento do boleto poderão reimprimir seu 
boleto, no máximo, até o segundo dia corrido posterior ao encerramento das inscrições, quando 
este recurso será retirado do site www.incp.org.br.   
 
3.8. Todas as despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive 
deslocamentos para os locais de inscrição e realização das provas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
 

4- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
4.1. Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, artigo 37, VIII, e pelo Decreto Federal 
nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/04, serão reservadas 5% (cinco por cento) 
das vagas às pessoas portadoras de deficiência, respeitando o critério de arredondamento 
preconizado por lei. As vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência estão 
expressamente mencionadas neste Edital. Havendo convocação a partir da 10ª vaga em 
qualquer cargo pretendido neste certame, a vaga subsequente será destinada ao candidato 
portador de necessidades especiais. 
 
4.1.1. A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida, 
caso tal recomendação seja decorrente de orientação do especialista da área contida no laudo 
enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 
1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situação. O fornecimento do laudo médico (original 
ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INCP 
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. 
O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este concurso e não 
será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
 
4.1.2.O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo 
adicional para a realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da 
inscrição no concurso público, com justificativa acompanhada de parecer original ou cópia 
autenticada em cartório emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos do §2º 
do art. 40 do Decreto Federal nº. 3.298/1999. O parecer médico citado deverá ser enviado até o 
último dia previsto para a inscrição, via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), para o INCP, 
no endereço: CAIXA POSTAL -114341 Campos dos Goytacazes/RJ – CEP 28010-972. Se o 
candidato não enviar o parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as provas 
com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição. 
 

4.1.3. O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 
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4.2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 

 
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; b) encaminhar laudo médico 
original ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, na forma do 
subitem 4.2.1. 

 
4.2.1. O candidato portador de deficiência deverá encaminhar o laudo médico (original ou cópia 
autenticada) referidos na alínea “b” do subitem 4.2, via SEDEX ou carta registrada com aviso 
de recebimento, postado impreterivelmente, até o último dia de inscrição, para a Central de 
Atendimento do Candidato – Concurso Público do Município de Miradouro/MG (laudo médico), 
CAIXA POSTAL 114341 Campos dos Goytacazes/RJ – CEP 28010-972. 

 
4.2.2. O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, 
é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INCP não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 

 
4.2.3. Modelo do Atestado Médico: 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador da deficiência 

___________________código internacional da doença (CID)________, sendo compatível com a deficiência apresentada pelo paciente 

com as atribuições do cargo de ______________________ disponibilizado no Concurso Público_______________________ conforme 

Edital do processo de seleção. 

Data ____/____/_____ 

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do candidato e carimbo, caso contrário, o 

atestado não terá validade. 

4.3. O candidato portador de deficiência poderá requerer atendimento especial, no ato 
da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 
3.298/99 e suas alterações. 
 
4.3.1. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição 
de portadores de deficiência será divulgada na Internet, no endereço:   www.incp.org.br, na 
ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas. 
 
4.3.2. O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar o indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax (22 – 27263250), e-
mail candidato@incp.org.br . Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
4.4.  A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais 
necessárias. 
 
4.5. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se aprovados e 
classificados dentro das vagas previstas para o cargo no Concurso Público, serão 
convocados para se submeter à perícia médica formada por profissionais, que verificarão 
sobre a sua qualificação como deficiente, sobre a compatibilidade ou incompatibilidade 
entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada. 
 
4.6. Os candidatos quando convocados, deverão comparecer à perícia médica, munidos de 
laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
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deficiência. 
 
4.7. A não-observância do disposto no subitem 4.6, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
 
4.8.  O candidato portador de deficiência reprovado o u  a u s e n t e  a  perícia médica por 
não ter sido  considerado deficiente, caso seja aprovado no Concurso Público, figurará na 
lista de classificação geral. 
 
4.9. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se 
não eliminados no Concurso Público e considerados portadores de deficiência, terão seus 
nomes publicados em lista à parte e, caso obtenham classificação necessária, figurarão 
também na lista de classificação geral. 
 
4.10. As vagas definidas no subitem 2.4 que não forem providas por falta de candidatos 
portadores de deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observada a ordem geral de classificação. 
 
4.11. O candidato portador de deficiência participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos às vagas de ampla concorrência, e ainda às vagas 
reservadas aos portadores de deficiência, resguardadas as ressalvas na legislação vigente. 
 
4.12. Havendo necessidade de condições especiais para realização da prova, o portador de 
deficiência, no ato da inscrição, deverá relacionar suas necessidades no Requerimento de 
Inscrição, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os 
motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova. 
 
4.13. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas 
e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo o candidato comunicado 
do atendimento ou não de sua solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 
 
4.14.   As condições especiais previstas para o portador de deficiência para realização da 
prova são: a) deficiência visual total - a prova poderá ser realizada com o auxílio de um 
ledor, que transcreverá as respostas para o candidato; b) ambliopia - a prova será 
confeccionada de forma ampliada, com tamanho de letra correspondente a corpo 16; c) 
dificuldade de locomoção por ausência ou redução de função física - será disponibilizado 
local de fácil acesso, principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; d) 
dificuldade na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá o 
auxílio de um fiscal para transcrição das respostas. 
 
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível 
da deficiência que impossibilitem a permanência do empregado em atividade. 
 
4.16. As vagas disponíveis na validade do Concurso Público, que não forem providas por falta 
de candidato, por reprovação de algum candidato em alguma fase do Concurso Público, por 
contraindicação na perícia médica ou outro motivo, poderão ser preenchidas pelos demais 
aprovados, respeitando a ordem de classificação. 
 
4.17. Não serão considerados como deficiências os distúrbios de acuidade visual ou auditiva 
passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos. 
 
 

5- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
MOMENTÂNEAS 

 
5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da 
inscrição no Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá 
o candidato relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores. 
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5.2. O INCP disponibilizará, na medida do possível, local de fácil acesso aos candidatos que 
se encontrem nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos 
aos locais determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos. 

 
5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: a) limitação visual 
temporária - a prova será realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas 
para o candidato; b) dificuldade de locomoção - será disponibilizado local de fácil acesso, 
principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; c) dificuldade na escrita - 
necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá o auxílio de um fiscal 
para transcrição das respostas; d) lactante - havendo necessidade de amamentar no dia da 
prova, será permitida a entrada de um acompanhante que ficará com a guarda da criança em 
local reservado e diferente do local de prova da candidata. A amamentação se dará nos 
momentos que se fizerem necessários, não tendo a candidata nesse momento a companhia 
do acompanhante, além de não ser dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo 
de prova perdido com a amamentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a 
candidata de realizar a prova. 

 
5.4. O INCP não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de 
transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará 
por problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante. 

 
5.5. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e 
atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento 
ou não de sua solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 

 
5.6. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
portadores de Necessidades Especiais Momentâneas será divulgada na Internet, no endereço  
www.incp.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das 
provas. 
 
5.7. O candidato disporá de (2) dois dias a partir da divulgação da relação citada no item 
anterior para contestar o indeferimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 
0**(22) 2726-3252, por meio de fax ou via SEDEX. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 

 
06 - DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala), e ao tipo de cargo escolhido pelo candidato; constará em 
seu COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO (CCI), que poderá ser retirado 
SOMENTE NO LOCAL ABAIXO OU PELA INTERNET. 
 
6.1.1. PERÍODO: 17 e 18/02/2016 
6.1.2. HORÁRIO: das 10 às 16 horas 
6.1.3. LOCAL:  CASA DE CULTURA 

ENDEREÇO: AV. JUSCELINO KUBSTCHECK, nº 80 - SÃO PEDRO – MIRADOURO /MG. 
6.2. Na Internet: 
6.2.1. PORTAL:  www.incp.org.br 
6.2.2. PERÍODO: 17 e 18 de fevereiro de 2016. 
 
6.3. Ao retirar o Comprovante - CCI no local indicado neste Edital, conforme os subitens 6.1 e 
6.2, o candidato deverá, obrigatoriamente: 
 
6.3.1. Fazer a conferência de todos os dados nele transcritos. Caso haja qualquer erro, ou o 
Comprovante não esteja disponível, o candidato deverá solicitar ao encarregado do posto de 
confirmação a necessária correção, a confirmação feita pela internet deverá ser corrigida no ato 
da impressão do CCI no campo destinado a esse fim. 
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6.3.2. Tomar conhecimento do seu número de inscrição, dia, horário, local e sala onde fará a 
prova. 
 
6.3.3. O candidato que não conferir as informações contidas no seu CCI estará assumindo total 
responsabilidade pelos dados ali registrados e suas consequências. 
 
6.3.4. Os contatos feitos após a data estabelecida no item 6.1 deste Edital não serão 
considerados, prevalecendo os dados constantes do Cartão de Confirmação de Inscrição. 
 
6.3.5. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, que não 
comprometam a identificação do candidato, deverão ser comunicados, apenas, no dia de 
realização das provas, na sala de prova, junto ao fiscal que fará a correção em formulário 
próprio. 
 
6.3.6. O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo 
candidato no ato da inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  O 
comprovante CCI não será enviado ao candidato via Correios. O mesmo deverá ser retirado 
pela internet site:  www.incp.org.br ou no Posto conforme determinado no subitem 6.1.3. 
 
6.3.7. As informações sobre os respectivos locais de provas estarão disponíveis, também, no 
endereço eletrônico www.incp.org.br ou através da Central Telefônica de Atendimento do 
INCP, telefone (22) 2726-3252. 
 
6.4. No caso da inscrição do candidato não ter sido deferida em virtude de falha por parte da rede 
bancária na confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde 
os candidatos não participarem a ocorrência do erro, seus nomes constarão em listagem à parte 
no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por 
parte da organizadora.  
 
6.4.1.  A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo INCP com intuito 
de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência, esta será 
automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, 
independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos os atos dela decorrentes, 
ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas.   
  

07 - DAS PROVAS 
 
7.1. A prova objetiva com data prevista no cronograma do anexo II, constará de 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo 
apenas uma correta. A prova terá duração de 03 (três horas) e será considerado aprovado o 
candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos. 
 
7.2. As provas serão organizadas considerando-se o grau de escolaridade (Níveis 
Fundamenta l ,  Médio e Superior), exigido para o exercício do cargo, conforme Edital. 
 
7.2.1. Estruturação das Provas Objetivas: 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 15 3.0 45 

Matemática (Raciocínio Lógico) 15 3.0 45 

Conhecimentos Gerais e Locais 10 1.0 10 

Total 40 questões  100 pontos 
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QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO: 

Motorista e Operador de Máquinas 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Matemática (Raciocínio Logico) 10 2.0 20 

Conhecimentos Gerais e Locais 10 1.0 10 

Conhecimentos Específicos 10 3.0 30 

Prova Prática - - 20 

Total 40 questões  100 pontos 

 

 QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL MÉDIO 

Auxiliar de Odontologia, Secretario Escolar, Técnico Administrativo, Técnico de Enfermagem, Fiscal de Postura, 
Desenhista Projetista. 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Matemática (Raciocínio Lógico) 10 2.0 20 

Conhecimentos Gerais e Locais 10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

Total 40 questões  100 pontos 

 
 
 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR 

Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Farmacêutico, Médico, Odontólogo e Psicólogo 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Legislação (LOM e Estatuto do 
Servidor) 

10 2.0 20 

Saúde Pública 10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

Total 40 questões  100 pontos 
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QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR 

Contador, Engenheiro Civil 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Legislação (LOM e Estatuto do 
Servidor) 

10 2.0 20 

Informática 10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

Total 40 questões  100 pontos 

 
 
 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR EDUCAÇÃO  

 Professor - Educação Infantil e 5º ano do Ensino Fundamental e Professor do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental 
(todas as disciplinas) e Supervisor Pedagógico 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Legislação (LOM e Estatuto do 
Servidor) 

10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos da 
área e Conhecimentos 

Pedagógicos 
20 2.5 50 

Títulos - - 10 

Total 40 questões  100 pontos 

 
7.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso 
aos locais de prova, munido do Comprovante de Confirmação de Inscrição (CCI), de 
documento original de identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta (tinta fixa). 

 
7.4. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de 
Trabalho, Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos 
Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.) e Passaporte com validade. O documento apresentado 
deverá conter foto e estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, 
identidade funcional, CPF, Título de Eleitor, cópias ou quaisquer outros documentos que 
impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 

 
7.4.1. O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade não realizará as 
provas. 

 
7.4.2. O documento de identidade do candidato deverá ser apresentado ao fiscal da sala para 
conferência com o Cartão Resposta e a Lista de Presença, que só será assinada na entrega 



 
 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE MIRADOURO   

 
 

15 

 

do Cartão, ao término da prova. 
 

7.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do 
fato em órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido a 
identificação especial. 

 
7.5. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, 
rigorosamente, na hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 

 

7.5.1. As provas acontecerão em dias, horários e locais indicados no Comprovante de 
Confirmação da Inscrição (CCI) do candidato e não haverá, sob pretexto algum, segunda 
chamada nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do Concurso Público o 
candidato que faltar à prova escrita. Não haverá aplicação de provas fora do horário, data e 
locais pré-determinados. 

 
7.5.2. Não será permitido ao candidato realizar a prova em estado etílico (embriagado). 

 
7.6. Cada candidato receberá um Bloco de Provas, contendo questões gerais, e um único 
Cartão-Resposta, que deverá ser marcado, somente, com caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta (tinta fixa). 

 
7.6.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e assinar 
seu nome em local apropriado. 
 
7.6.2. É responsabilidade do candidato assinar o cartão de respostas, sob pena de não ser 
válido para leitura e atribuição de nota. 

 

7.6.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no 
cartão de respostas, estes deverão ser informados, imediatamente, ao fiscal de sala. 

 

7.6.4. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, amassado, manchado ou ser feito uso de 
borracha ou corretivo e, em nenhuma hipótese será substituído por erro do candidato.  

 

7.6.5. A transcrição correta das alternativas para o Cartão-Resposta, bem como a assinatura 
do mesmo, é de inteira responsabilidade do candidato e é obrigatória, pois a correção da 
prova objetiva será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico de leitura 
ótica. 

 

7.6.6. Na correção do Cartão-Resposta da prova objetiva será atribuída nota 0 (zero) à questão: 
 

7.6.6.1. Com mais de uma opção assinalada; 
 

7.6.6.2. Sem opção assinalada; 
 

7.6.6.3. Com emenda ou rasura e campo de marcação não preenchido corretamente 
(integralmente). 
 
7.7. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 
7.7.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 
documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original 
e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só 
poderá sair levando o Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 1 (uma) hora para 
o término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo 
mão, voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, não podendo 
reivindicá-lo posteriormente. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o 
candidato poderá retirar-se da sala de Prova, mesmo que tenha desistido do Concurso Público. 
 
7.7.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu 
Caderno de Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu 
comprovante de inscrição. Não será admitido qualquer outro meio para anotação deste 
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fim. 
 
7.7.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, 
ao fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura conste 
da folha de presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a 
saída do candidato da sala de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos 
candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último 
deles tiver concluído a prova. 

 
7.7.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de 
apoio aos estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será 
admitida qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem  a utilização 
de livros, códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de 
calcular, agendas eletrônicas, notebook, palmtop, relógios com mostrador digital, BIP, MP3 
Player e/ou similares, walkman, gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens. 

 
7.7.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item  7.7.4 deverá, 
obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de 
prova. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o fato será 
registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a eliminação do 
candidato. 

 
7.7.6. Durante as provas não será permitido o uso de óculos escuros, boné, boina, chapéu, 
gorro, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a identificação e a visão total das orelhas 
do candidato. Poderá haver revista pessoal por meio da utilização de detector de metais e os 
candidatos com cabelos longos deverão prendê-los. 

 
7.7.7. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Concurso Público no local da 
prova. Com exceção dos candidatos portadores de Necessidades Especiais e das candidatas 
que estejam amamentando lactantes, os quais poderão dispor de acompanhantes, que ficarão 
em dependência designada pelo Coordenador do local. 

 
7.7.8.  O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas 
como justificativa por sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o 
motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do 
Concurso Público. 

 
7.7.9.  Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente lavrada na Ata, ficando 
seus nomes e números de inscrição registrados pelo fiscal. 

 
7.7.10. Está prevista, como medida preventiva com vistas à segurança do Concurso Público, a 
utilização do detector de metais. 

 
7.8. Será automaticamente excluído do Concurso Público, em qualquer fase, o candidato que: 

 
7.8.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

 
7.8.2. For descortês com qualquer membro da equipe encarregada da Inscrição, portaria, 
portões, entrega dos comprovantes de confirmação (CCI) e aplicação da prova, se recusar a 
entregar o Cartão-Resposta no tempo determinado para o término da prova. 

 
7.8.3. For responsável por falsa identificação pessoal. 

 
7.8.4. Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro 
candidato ou em utilização de celular. 

 
7.8.5. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como anotações 
em papéis, no corpo, roupas, etc. 

 
7.8.6. Não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 
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7.8.7. Ausentar-se do recinto da prova sem permissão; 

 
7.8.8. Deixar de assinar, concomitantemente, a lista de presença e o Cartão - Resposta; 

 
7.8.9. Não realizar a prova ou ausentar-se da sala sem autorização, portando ou não o cartão 
de respostas; 

 
7.8.10. Não atender às determinações deste Edital; 

 
7.8.11. Prejudicar ou fraudar o processo de inscrição pela Internet; 

 
7.8.12. Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
ter utilizado outros procedimentos ilícitos na realização das mesmas. 

 
7.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os Atos 
e Edital referentes ao presente Concurso Público. 

 
7.10.  A data da rea l ização  das provas, se necessár io , poderá ser a l te rada por a to 
da Comissão  Especial para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público, dando 
ampla divulgação. 

 
7.10.1. Caso ocorra um número excessivo de candidatos inscritos e se confirmada a 
impossibilidade de locais suficientes para acomodar no Município de Miradouro o número de 
candidatos inscritos, a Comissão Supervisora do Concurso Público poderá autorizar a 
realização da prova nos municípios adjacentes. 

 
7.11. As provas objetivas de múltipla escolha serão elaboradas com base no conteúdo 
programático dos níveis de escolaridade.  
 
7.12. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua 
Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583 de 29/09/2008 poderão ser utilizadas 
nos enunciados e ou alternativas de respostas das questões das provas, no entanto, o 
conhecimento dessas novas regras não será exigido para resolução das mesmas.  
 
7.13. Os gabaritos das provas objetivas serão divulgados com data prevista no calendário 
básico no Órgão Oficial de publicação e através do portal:  www.incp.org.br 

 
 

08 – DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS 
 
8.1. Após a publicação dos gabaritos da prova objetiva, o candidato que se julgar prejudicado 
poderá recorrer, no período com data prevista no calendário básico, através de requerimento 
que se encontra no site www.incp.org.br,  entregá-lo no Setor de Protocolo do Município 
de Miradouro, sito à Praça Santa Rita de Cássia 288, Miradouro - MG, no horário de 08:00 as 
11:00 e das 12:30 às 15:30 (atendimento ao Público).  
  
8.2. A Instituição organizadora, interposto o recurso deste capítulo, decidirá, informando no 
processo a decisão, de caráter irrecorrível.  
 
8.3. Caberá ao INCP fundamentar as razões que justifiquem o indeferimento ou deferimento do 
recurso com a consequente manutenção do gabarito preliminar, alteração da resposta ou 
anulação, neste último caso creditando ponto a todos os candidatos, devendo remeter à 
Comissão suas conclusões que decidirá acolhendo as razões em decisão irrecorrível.  
 
8.4. Deverá ser interposto um recurso para cada questão em que o candidato se julgar 
prejudicado, com a indicação precisa da mesma, acompanhado de comprovantes que 
fundamentem as alegações. 
8.5. O recurso deverá ser individual, não sendo admitido litisconsorte, devendo trazer a indicação 
precisa do item em que o candidato se julga prejudicado, acompanhado de comprovantes 
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que fundamentem as alegações, com citações de artigos de legislação, itens, páginas de livro, 
nome dos autores. Cada recurso objetivará uma única questão. 
 
8.6. Será indeferido, liminarmente, o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora 
do prazo. 
 
8.7. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões 
objetivas porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que compareceram às 
provas, independentemente, de interposição de recursos. 
 
8.8. O gabarito divulgado através do Órgão Oficial da Município ou através do portal 
www.incp.org.br poderá ser alterado em função dos recursos impetrados, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o novo gabarito oficial definitivo. 
 
8.9. Após o julgamento dos recursos interpostos, as notas atribuídas pela Inst i tu ição 
organizadora serão as notas definitivas exceto, para os cargos que possuem prova de títulos e 
prova prática esse resultado será parcial.  
 
8.10. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, 
vista do Cartão-Resposta, para dissipar eventual dúvida sobre as alternativas assinaladas, a 
ser concedida através de cópia do  cartão,  que  poderá  ser  feita  via  internet,  através  do  
Sistema  Eletrônico  de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o 
fornecimento de dados referentes à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal,  
conforme disposições contidas no site www.incp.org.br no link correspondente ao Concurso 
Público. 
 
8.11. Será concedido ao candidato o direito à recontagem de pontos no prazo de 2 (dois) dias a 
contar da publicação do resultado da avaliação de títulos, de acordo com o Cronograma do 
Concurso Público, exclusivamente para retificação de erro material. Neste caso, o candidato 
deverá dirigir-se ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Miradouro, sito à 
Praça Santa Rita de Cássia 288, Miradouro - MG, no horário de 08:00 as 11:00 e das 12:30 às 
15:30 (atendimento ao Público), portando uma cópia do comprovante do AR (documento de 
registro da correspondência) que será anexada ao recurso.  
 
8.12. Caberá recurso quanto ao resultado das provas práticas para os cargos de Motorista de 
Veículos Leves e Pesados e Operador de Máquinas Pesadas, de acordo com o cronograma do 
Concurso. Neste caso, o candidato deverá dirigir-se ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Miradouro, sito à Praça Santa Rita de Cássia 288, Miradouro - MG, no horário 
de 08:00 as 11:00 e das 12:30 às 15:30 (atendimento ao Público), portando uma cópia do 
comprovante do AR (documento de registro da correspondência) que será anexada ao recurso.  
 
8.13. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax-símile ou e-mail. 
 
 

09 – DOS RESULTADOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS 

 
9.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando 
os critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas. 

 
9.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data prevista no 
calendário básico. 

 
9.1.2. O resultado final do Concurso Público será divulgado por meio de duas listas, a 
saber: a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os 
inscritos como portadores de deficiência; b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos 
candidatos habilitados inscritos como portadores de deficiência. 

 
9.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no calendário básico, encerrando-



 
 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE MIRADOURO   

 
 

19 

 

se assim, as atribuições do Instituto Nacional de Concurso Público (INCP).  Todo o processo 
de convocação e posse do candidato classificado no Concurso Público é de competência do 
Município de Miradouro. 

 
9.2. Todos os candidatos terão sua Prova Objetiva corrigida por meio de processamento 
eletrônico. 

 
9.2.1. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as 
questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) do total de pontos.  
 
9.2.2. Para os cargos com previsão de provas práticas e títulos serão somados os pontos de 
todas as etapas, obedecendo aos critérios de desempate. 

 
9.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em 
listagem específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já 
realizados. 

 
9.3.1. O desempate dos candidatos aos cargos públicos, obedecerá aos seguintes critérios, 
nesta ordem e sucessivamente: 
A) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, 
na forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de 
outubro de 2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes 
critérios: 
B) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver); 
C) Ter obtido maior nota na prova de português; 
D) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 
 
9.3.2. O desempate dos candidatos aos cargos de Motorista de Veículos Leves e Pesados e 
Operador de Máquina e Pesada com prova prática obedecerá aos seguintes critérios, nesta 
ordem e sucessivamente: 

A) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, 
na forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro 
de 2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 
B) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver);  
C) Ter obtido maior nota na prova de português; 
D) Ter obtido maior nota na prova prática; 
E) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 
 
9.4. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, será solicitado aos candidatos a 
apresentação da certidão de nascimento original e cópia, ou cópia autenticada para verificação 
da hora do nascimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-
3252, por meio de fax. A não apresentação do documento no prazo solicitado acarretará na 
tácita aceitação da ordem de classificação do resultado a ser divulgado.  
 
 
10 - DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DO  MAGISTÉRIO  

 

10.1. Deverão enviar seus títulos somente aqueles candidatos aos cargos de nível superior do 
Magistério que obtiverem, na prova escrita, o percentual mínimo exigido para a aprovação, que é 
de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos. 

10.2. Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma 
a permitir, com clareza, a sua leitura e avaliação. 
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10.3. O envelope, fornecido pelo candidato, deverá conter o Requerimento de Envio de Títulos e 
as cópias autenticadas dos títulos, e ser identificado, no verso, com nome, número de 
inscrição e categoria profissional do cargo à qual o candidato concorre. 

10.3.1. O envio dos títulos deverá ser feito com data prevista no calendário básico não sendo 
aceitos após a data limite. 

10.3.2. O envelope com a Folha de Rosto e os títulos, devidamente autenticados em cartório, 
deverá ser postado através de AR ou registrado, nas seguintes condições: 

10.3.3. DESTINATÁRIO: Concurso Público do Município de Miradouro -  CAIXA POSTAL – 
114341- Campos dos Goytacazes / RJ, CEP 28010-972.  

10.3.1. PERÍODO: 31/03 a 07/04 de 2016. 

10.4. A Folha de Rosto dos títulos do candidato deverá ser retirada pela Internet, no “site” 

www.incp.org.br, para ser preenchida, completa e corretamente, com assinatura logo abaixo do 
último título e colocada dentro do envelope de remessa e devidamente lacrado. 

10.5.  A análise dos documentos comprobatórios dos títulos, valendo um total de 10 (dez) 
pontos, avaliará o nível de aperfeiçoamento do candidato, em estrita observância às normas 
contidas neste Edital. 

10.6. O candidato poderá obter a pontuação máxima de  10 (dez) pontos. 

10.7. Aos títulos serão atribuídas a seguinte pontuação: 

a) 02 (dois) pontos por Curso de Especialização/Aperfeiçoamento (lato sensu) com carga horária 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas,  por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC,  na área da inscrição do candidato no Concurso, admitindo-se até 01 (um) título, para 
contabilização; 

b) 03 (três) pontos por Curso de Mestrado registrado na Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal 
de Nível Superior, na área da inscrição do candidato no Concurso, admitindo-se até 01 (um) título, 
para contabilização; 

c) 05 (cinco) pontos por Curso de Doutorado registrado na Coordenação de Aperfeiçoamento do 
Pessoal de Nível Superior, na área da inscrição do candidato no Concurso, admitindo-se até 01 (um) 
título, para contabilização; 

10.7.1. A titulação deverá ser comprovada por cópia legível do certificado (autenticado em 
Cartório), com carga horária expressa, acompanhado do respectivo histórico acadêmico. 
Somente serão aceitos cursos da área para a qual o candidato concorre. 

10.7.2. Serão computados como títulos, apenas os cursos cuja avaliação indique sua correlação 
com a área onde se situa o cargo pretendido, denotando contribuição para o aperfeiçoamento de 
seu exercício.  

10.7.3. Para a comprovação da conclusão de cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu em 
nível de Mestrado e Doutorado serão aceitos diplomas registrados ou certidões de conclusão, 
expedido por instituição cujo curso seja devidamente reconhecido pela CAPES/MEC ou esteja 
revalidado por Instituição de Ensino Superior Pública no Brasil. 

10.7.4. Para que seja atribuída a pontuação relativa aos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu 
em nível de Especialização/Aperfeiçoamento serão aceitos somente o certificado ou certidão 
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expedido por instituição reconhecida, no qual conste a carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, conforme as normas do Conselho Nacional de Educação. 

10.7.5. O diploma de Mestrado e Doutorado expedido por universidades estrangeiras deverão 
estar revalidados por universidades públicas, nos termos do artigo 48, § 2º e § 3º da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96), sob pena de não serem computados 
para efeito de pontuação. 

10.7.6. O certificado exigido (requisito) para o exercício do cargo não será computado como 
título de aperfeiçoamento. 

10.7.6.1. Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o candidato 
está regularmente matriculado em curso de pós-graduação, mesmo que nessa declaração 
conste a previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso somente será 
considerada válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi integralmente 
concluído. 

10.7.7. Não serão avaliados os títulos de tempo de serviço, cursos de informática, monitoria, 
estágios ou cursos com a carga horaria inferior ao pedido no edital. 

10.7.8. Os títulos enviados à Banca Examinadora, para avaliação, deverão ter cargas 
horárias explícitas, caso contrário não serão avaliados. 

10.7.9. Não serão considerados documentos ilegíveis, com rasuras ou emendas, nem os que 
não atenderem às especificações contidas neste Edital. 

10.7.10. Não será aceito o envio de títulos antes ou depois das datas previstas neste Edital. 

10.7.11. Não serão recebidos títulos via fax-símile, ou e-mail. 

10.7.12. Ao candidato que porventura não entregar nenhuma titulação será atribuída pontuação 
zero na prova de títulos. 

10.7.13. O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que 
excederem o valor máximo estipulado no subitem 10.7 deste Edital serão desconsiderados, 
sendo somente avaliados os títulos que tenham correlação direta com o cargo pretendido pelo 
candidato. 
 

11 - DAS PROVAS PRÁTICAS  
 

11.1. Somente se submeterão à prova prática os candidatos aos cargos descritos abaixo, 
dentro do quantitativo de corte especificado, também, no quadro abaixo, desde que aprovados 
na escrita objetiva de múltipla escolha com pontuação igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento), de acordo com a classificação obtida do maior para o menor: 
 

 

Cargos Quantidade de candidatos convocados para 
Prova Prática 

Motorista  Do 1º até 15º classificado 

Operador de Máquinas Pesadas Do 1º até 04º classificado 

 
11.2.  A prova prática tem caráter eliminatório e classificatório, totalizando 20 pontos, que 
serão acrescidos à nota obtida na prova objetiva. 
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11.3. Para os candidatos aos cargos de Motorista de Veículos Leves e Pesados e Operador 
de Máquinas Pesadas a prova prática constará da execução de tarefas como: condução de 
veículo automotivo, compatível com a categoria exigida, em vias públicas da cidade, buscando 
evidenciar de forma profissional a postura do condutor candidato, bem como outras tarefas 
correlatas ao cargo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme a Resolução nº. 
168/2004 do CONTRAN.  
 
11.4. O candidato que não comparecer à Prova Prática será excluído do Concurso. 
 
11.5. A prova prática será realizada no Município de Miradouro em local que será publicado 
em jornal encarregado das publicações Oficiais e no site da organizadora  www.incp.org.br. 
 
11.6. Os candidatos convocados para a prova prática, conforme cronograma do Concurso 
Público terão seus nomes e respectivas pontuações divulgados no site www.incp.org.br, 
sendo que esta comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo, devendo os 
candidatos que participarem dessa fase comparecer no local de realização da mesma. 
 
11.7. Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para a 
realização da prova 1 (uma) hora antes do horário fixado para seu início, portando Carteira 
Nacional de Habilitação válida, caso contrário não poderão efetuar a referida prova.  
 
11.8. SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE:  
a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não 
estiver no local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo 
automaticamente eliminado; b) Não apresentar a documentação exigida; c) Não obtiver o 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da prova prática; d) Faltar 
com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 
presentes e/ou candidatos; e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução 
dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; e f) 
Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
 
11.9. Não será permitido o uso de telefone celular durante a realização da prova prática. 
O candidato que portar o referido aparelho deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado 
em saco plástico fornecido pelos fiscais da prova. Caso o telefone celular de um candidato 
toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo 
acarretar a eliminação do candidato. 
 
 

12 – DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 

12.1.  O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados. 
 
12.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Município de 
Miradouro. 
 
12.3. Para todos os cargos do concurso público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos aos 
exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, antes da 
respectiva posse. 
 
12.4. O Município de Miradouro convocará os candidatos aprovados no número de vagas dentro 
do prazo de validade do concurso, obedecendo a estrita ordem de classificação, mediante 
critério de conveniência e oportunidade, fazendo publicar no seu sítio oficial 
<http://www.muriae.mg.gov.br> e no Diário Oficial do Município o Edital de Convocação,  
além  de comunicar o candidato nomeado via correio com aviso de recebimento, no endereço 
fornecido pelo candidato no momento da inscrição, ou pelo mesmo atualizado. 
   
12.5. O candidato nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do 
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ato de NOMEAÇÃO no Diário Oficial do Município, prorrogável por igual período, a requerimento 
do interessado, para tomar posse no cargo.  
 
12.6. Fica comunicado ao candidato classificado que sua posse só lhe será atribuída se 
atender às exigências que seguem: 

 
12.6.1. Ter sido aprovado no presente Concurso Público;  
12.6.2. Ter 18 anos completos até a data da posse; 
12.6.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
12.6.4.. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos de sexo masculino; 
12.6.5. Possuir o nível de escolaridade e habilitação exigidos para o exercício do cargo, no 
momento da posse. 
12.6.6. Ser considerado apto nos exames médicos admissionais; 

  12.6.7.Apresentar documento pessoal de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoa 
Física da Receita Federal. 
 
12.7. Por ocasião da posse, serão exigidos do candidato habilitado os seguintes documentos: 

1. Original e Xerox da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
2. Original e Xerox da Carteira de Identidade; 
3. 02 (duas) fotos 3 x 4, coloridas e recentes; 
4. Original da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
5. Original e Xerox CPF e Declaração de Imposto de Renda (última declaração); 
6. Original e Xerox do Título de Eleitor e do último comprovante de votação (1° e 

2°turnos ou único Turno); 
7. Original e Xerox do PIS ou PASEP (quando possuir); 
8. Original e Xerox da Certidão de Nascimento de Filhos menores de 18 anos (homem) e 21 

(mulher); 
9. Original e Xerox do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
10. Original e Xerox do Comprovante de Residência em seu nome (última conta de luz, 

gás, água ou telefone), onde conste seu endereço completo, inclusive CEP; 
11. Original e Xerox do Comprovante de Escolaridade correspondente ao cargo 
12. Original e Xerox do Diploma e/ou Comprovante de especialização, emitido por órgão 

oficial, correspondente a cada cargo, quando exigido no presente Edital; 
13. Original e Xerox do Comprovante de quitação de anuidade vigente; correspondente 

ao cargo no Conselho Regional da classe a que pertence; 
14. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do local de residência. 

    
12.8. Na desistência ou eliminação de algum candidato aprovado dentro do número de vagas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a estrita ordem de 
classificação. 
 

 
13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público, tais como 
Editais, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, convocações e 
resultado final da Prova Objetiva, Práticas e Títulos na página do Concurso Público no endereço 
eletrônico  www.incp.org.br. 
 
13.2. Verificada, em qualquer época, a apresentação de declaração ou documentos falsos ou 
inexatos e/ou a não apresentação dos documentos exigidos, isso importará em insubsistência 
da inscrição, nulidade da habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração e de documentos. 
 
13.3. Os candidatos poderão ser fotografados em cada sala de provas, caso haja necessidade 
futura de comparação de dados, se houver alguma tentativa de fraude no processo. 
 
13.4. As disposições e instruções contidas no Edital do Concurso, site na Internet e nas 
capas das provas, também constituem normas que complementam o presente Edital.  Sempre 
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que necessário, poderão ser divulgadas outras normas complementares ou avisos oficiais. 
 
13.5. O candidato classificado, quando convocado, deverá submeter-se a exame médico para 
avaliação de sua capacidade física e mental para exercício do cargo, exame este de caráter 
eliminatório e que constitui condição e pré-requisito para que se concretize sua posse. 
 
13.6. Caso haja necessidade de alterações nas normas contidas neste Edital, os candidatos 
serão comunicados através da Imprensa Oficial Local e/ou através do Portal www.incp.org.br.   
Ficam, assim, obrigados a acompanhar todas as publicações oficiais relativas ao Concurso 
Público. 
 
13.7. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação irrestrita das condições 
estabelecidas, conforme declaração na ficha de inscrição e aceitação no processo de inscrição 
pelo site, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas contidas neste Edital. 
 
13.8. À Comissão Especial para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso compete: 
 
13.8.1. Divulgar os resultados das provas; providenciar a publicação final dos resultados; prestar 
às autoridades competentes as informações necessárias sobre o andamento do certame, sempre 
que requisitadas.  
 
13.9. O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial através de 
requerimento junto ao protocolo geral dirigido ao Município de Miradouro, enquanto este 
Concurso Público estiver dentro de seu prazo de validade. O não cumprimento a essa 
determinação poderá ocasionar sua ausência à convocação no prazo previsto. Nesse caso, o 
candidato será considerado desistente. 
 
13.10. O candidato convocado que não se apresentar no local e prazos estabelecidos, deixar de 
fornecer a documentação exigida ou for INAPTO nos exames médicos pré-admissionais será 
eliminado do Concurso Público. 
 
13.11. Somente quando convocados para posse, os candidatos apresentarão os documentos 
comprobatórios do atendimento aos requisitos especificados no quadro de vagas. Caso o 
candidato não possa comprovar o exigido, será desclassificado por não atender às condições 
legais exigidas para o cargo. 
 
13.11.1. O nível fundamental incompleto corresponde ao 1º segmento, exigindo-se do candidato 
documento comprobatório de conclusão do 5º ano (antiga 4ª série). O nível fundamental 
completo corresponde ao 2º segmento, exigindo-se do candidato documento comprobatório de 
conclusão do 9º ano (antiga 8ª série). 
 
13.11.2. Os cargos mencionados neste edital poderão estar sujeitos à escala de revezamento da 
jornada de trabalho, podendo esta incidir nos sábados, domingos e feriados. 
 
13.12. O regime jurídico será o da Lei Complementar nº 3.824, de 1º de dezembro de 2009. 

13.13. A homologação do Concurso Público e as convocações são responsabilidade e 
competência do Município de Miradouro. 
 
13.14. A homologação do concurso poderá ser efetuada por um único cargo, por alguns cargos 
ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Prefeitura. 
 
13.15. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação 
nas provas do Concurso Público. 
 
13.16.  Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio 
de Edital de Retificação. 
 
13.17.  O Município e o Instituto Nacional de Concurso Público – INCP não se responsabilizam 
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pelo fornecimento de quaisquer cursos, apostilas ou outras publicações referentes a este 
Concurso Público. 
 
13.18. O candidato, após o término de sua prova, não poderá permanecer no estabelecimento 
onde a mesma foi realizada. 
 
13.18.1. É expressamente proibido fumar durante a prova, bem como nas dependências 
do local de provas. 
 
13.19. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário local de Brasília, para 
todos os fins deste concurso público. 
 
13.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo INCP, juntamente com a Comissão Especial 
para Acompanhamento e Fiscalização, no que tange à realização deste Concurso Público.  
 
13.21. O candidato que desejar relatar ao INCP fatos ocorridos durante a realização do 
concurso público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto 
ao INCP pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-3252. 
 
13.22. Decorridos 5 (cinco) anos da realização do Concurso Público, todos os documentos e 
processos a ele relativos serão incinerados, independente de qualquer formalidade.  
 
13.23. O prazo de impugnação deste Edital será de 30 (trinta) dias corridos a partir da sua data 
de publicação. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Miradouro (MG), 30 de outubro de 2015. 
 
 
 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

EVENTOS 
 

DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital  
Portal  www.incp.org.br 

30/10/2015 
 

Período de inscrições na forma presencial e via internet 05/01/2016 a 29/01/2016 
 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 05 e 06/01/2016 
 

Divulgação das inscrições com isenções 
Portal  www.incp.org.br 

20/02/2016 

Divulgação da lista de inscrições não validadas 
Portal  www.incp.org.br 17/02/2016 

Confirmação do cartão de inscrição (CCI) e divulgação dos locais das provas 
Portal  www.incp.org.br 17 e 18/02/2016 

 

Realização da Prova Objetiva  05 e/ou 06/03/2016 

Divulgação do gabarito Preliminar da Prova Objetiva 
Portal  www.incp.org.br (a partir das 18 horas) 08/03/2016 

Período dos Recursos contra os gabaritos preliminares 
Setor de Protocolo da Prefeitura de Miradouro, sito à Praça Santa Rita de 
Cássia 288, Miradouro - MG, no horário de 08:00 as 11:00 e das 12:30 às 15:30 
(atendimento ao Público). 

09 a 11/03/2016 

Divulgação da resposta aos recursos contra a Prova Objetiva 
Divulgação do Gabarito Final pós recursos 
Portal  www.incp.org.br 

30/03/2016 

Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas 
Portal  www.incp.org.br 
 

31/03/2016 

Período de Recursos de Cartão Resposta 
Portal  www.incp.org.br 
Iniciando-se às 10 horas e encerrando-se às18 horas 

04 a 06/04/2016 

Período de envio de Títulos do Magistério  
Pelos Correios: Concurso Público do Município de Miradouro -  CAIXA POSTAL – 114341- 

Campos dos Goytacazes / RJ, CEP 28010-972.  

 

31/03 a 07/04/2016 

Edital de Convocação da Prova Prática de Motorista de Veículos Leves e 
Pesados e Operador de Máquina e Pesada  
Portal  www.incp.org.br 

01/04/2016 

Prova Prática de Motorista de Veículos Leves e Pesados e Operador de 
Máquina e Pesada 10/04/2016 

Divulgação do Resultado dos Recursos de pedido de vista de Cartão Resposta 
Divulgação do Resultado das Provas Praticas de Motorista de Veículos Leves e 
Pesados e Operador de Máquina e Pesada 
Portal  www.incp.org.br 
 

15/04/2016 

Período dos Recursos das Provas Praticas de Motorista e Operador de Máquinas 
Setor de Protocolo da Prefeitura de Miradouro, sito à Praça Santa Rita de 
Cássia 288, Miradouro - MG, no horário de 08:00 as 11:00 e das 12:30 às 15:30 
(atendimento ao Público). 

18 a 20/04/2016 

Resultado das notas dos Títulos do Magistério  29/04/2016 

Período dos Recursos da Prova de Títulos 
Setor de Protocolo da Prefeitura de Miradouro, sito à Praça Santa Rita de 
Cássia 288, Miradouro - MG, no horário de 08:00 as 11:00 e das 12:30 às 15:30 
(atendimento ao Público). 

02 a 04/05/2016 

Resultado Final  
Portal  www.incp.org.br 10/05/2016 
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ANEXO II  

SÍNTESES DAS ATRUBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS 
 
Assistente Social: Executar atividades na área de assistência social tendo em vista a defesa e 
proteção da família; promover ações sócioeconômicas, culturais e organizacionais na sociedade 
e instituições comunitárias; prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua 
especialidade; executar outras atribuições próprias do cargo. 
 
Auxiliar de Odontologia: Executar, sob supervisão direta, tarefas simples e rotineiras de apoio 
às atividades vinculadas à higiene bucal, prestando assessoria ao Odontólogo; exercer outras 
atividades relativas ao desempenho das atribuições do cargo. 

Auxiliar de Serviços Gerais: Executar serviços de limpeza e arrumação nas diversas unidades 
da prefeitura; auxiliar no desenvolvimento de outras atividades de caráter genérico para as quais 
não se exige preparo e/ou qualquer espécie de qualificação; exercer outras atividades relativas 
ao desempenho das atribuições do cargo. 

Contador: Coordenar, orientar, supervisionar e executar a contabilização financeira, 
orçamentária e patrimonial da Prefeitura. 

Desenhista Projetista: Receber informações/amostras do Engenheiro responsável e do público 
alvo, analisar e desenhar o produto (cotação ou indústria), analisar desenho e projetar 
ferramentas conforme necessidades, promover alterações e/ou melhorias nos 
desenhos/projetos, manter registro de acompanhamento da área, organizar, padronizar e manter 
arquivos físicos e/ou on-line do setor, garantir organização geral do setor, manter a limpeza e 
zelar pelos equipamentos e/ou utensílios do trabalho, executar atividades seguindo orientações e 
procedimentos de segurança, executar outras atividades sob solicitação do Engenheiro 
responsável. 

Enfermeiro: Executar as atividades de maior complexidade na área de enfermagem e saúde 
públicas, tendo em vista a defesa e promoção da saúde individual e coletiva; atender os 
pacientes que procuram o atendimento médico; prestar informações e pareceres sobre assuntos 
de sua especialidade; coordenar as atividades próprias do cargo; orientar o pessoal técnico e 
auxiliar quanto às tarefas simples de enfermagem e atendimento ao público e auxiliar os médicos 
em suas atividades específicas. 

Engenheiro Civil: Executar as atividades de maior complexidade na área de enfermagem e 
saúde públicas, tendo em vista a defesa e promoção da saúde individual e coletiva; atender os 
pacientes que procuram o atendimento médico; prestar informações e pareceres sobre assuntos 
de sua especialidade; coordenar as atividades próprias do cargo; orientar o pessoal técnico e 
auxiliar quanto às tarefas simples de enfermagem e atendimento ao público e auxiliar os médicos 
em suas atividades específicas. 
 
Farmacêutico: Exercer as atividades próprias do cargo, supervisionar, coordenar e dar 
orientação técnica à farmácia; vistoriar, periciar, avaliar, arbitrar, e apresentar laudo e parecer 
técnico nas questões afetas à área e de interesse do Município; exercer outras atividades afetas 
à área específica de atuação. 

Fiscal de Obras e Posturas: Fiscalizar as obras e posturas municipais, tendo como referencial 
a legislação em vigor/ códigos correspondentes, realizando, inicialmente orientação preventiva; 
lavrar autos de notificação, sendo o caso; fiscalizar a colocação de material de construção, 
entulhos e outros materiais em vias públicas, comparar a obra realizada com o projeto aprovado; 
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vistoriar obras; fiscalizar as condições legais de funcionamento do comércio local; exercer outras 
atividades relacionadas às atribuições do cargo. 

Fisioterapeuta: Exercer as atividades próprias do cargo, em atendimento aos diferentes 
pacientes portadores de dificuldades físicas, nos Postos de Saúde do Município; atuar em 
consonância com os demais profissionais da área da saúde, realizando trabalho de equipe com 
vistas a garantir melhor qualidade de vida à população; executar outras atividades inerentes ao 
cargo. 

Médico: Prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da 
Prefeitura, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde 
pública, ligados à área em que o profissional é especialista, a saber: Clínica Geral, Cardiologia, 
Ginecologia, Pediatria, Oftalmologia, Ortopedia, Neurologia e Psiquiatria; executar outras 
atividades inerentes ao cargo. 

Motorista: Dirigir veículos automotores de transporte de passageiros e cargas e conservá-los 
em prefeitas condições de aparência e funcionamento; zelar pelos equipamentos (acessórios 
obrigatórios) pertencentes aos veículos; exercer outras atividades relativas ao desempenho das 
atribuições do cargo. 

Odontólogo: Executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico e tratamento de 
afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos 
adequados, para manter ou recuperar todo o sistema estomatognático; promover, em conjunto 
com outros profissionais da área da saúde, campanhas educativas visando orientação adequada 
à prevenção e cuidados com os dentes; exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

Operador de Máquinas: operar veículos e/ou tratores de esteira montados sob pneus para 
carregamento de materiais, regularização, roçadas, limpeza de vias públicas, praças públicas e 
estradas vicinais de responsabilidade do município; exercer outras atividades relativas ao 
desempenho das atribuições do cargo. 

Operário: Executar serviços em obras públicas; auxiliar no desenvolvimento de outras atividades 
de caráter genérico para as quais não se exige preparo e/ou qualquer espécie de qualificação; 
exercer outras atividades relativas ao desempenho das atribuições do cargo. 

Pedreiro: Organizar, coordenar, comandar, controlar e ou executar os trabalhos da construção 
civil em geral; exercer outras atividades relativas ao desempenho das atribuições do cargo. 

Professor I (regente de turma): implementar, sob orientação da supervisão, atividades 
pedagógicas ligadas ao desenvolvimento do ensino-aprendizagem na rede pública municipal, 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental, conforme definido no Plano de Carreira do 
Magistério; exercer outras atividades correlatas ao cargo. 

Professor II Educação Física: implementar, sob orientação da supervisão, atividades 
pedagógicas ligadas ao desenvolvimento do ensino-aprendizagem na rede pública municipal, 
nas séries finais do Ensino Fundamental, conforme definido no Plano de Carreira do Magistério; 
exercer outras atividades correlatas ao cargo. 

Professor II História: implementar, sob orientação da supervisão, atividades pedagógicas 
ligadas ao desenvolvimento do ensino-aprendizagem na rede pública municipal, nas séries finais 
do Ensino Fundamental, conforme definido no Plano de Carreira do Magistério; exercer outras 
atividades correlatas ao cargo. 

Professor II Língua Inglesa: implementar, sob orientação da supervisão, atividades 
pedagógicas ligadas ao desenvolvimento do ensino-aprendizagem na rede pública municipal, 
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nas séries finais do Ensino Fundamental, conforme definido no Plano de Carreira do Magistério; 
exercer outras atividades correlatas ao cargo. 

Professor II Língua Portuguesa: implementar, sob orientação da supervisão, atividades 
pedagógicas ligadas ao desenvolvimento do ensino-aprendizagem na rede pública municipal, 
nas séries finais do Ensino Fundamental, conforme definido no Plano de Carreira do Magistério; 
exercer outras atividades correlatas ao cargo. 

Professor II Matemática: implementar, sob orientação da supervisão, atividades pedagógicas 
ligadas ao desenvolvimento do ensino-aprendizagem na rede pública municipal, nas séries finais 
do Ensino Fundamental, conforme definido no Plano de Carreira do Magistério; exercer outras 
atividades correlatas ao cargo. 

Psicólogo: Aplicar conhecimentos no campo da Psicologia para o planejamento e execução de 
atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho. 
 
Secretário Escolar: Fazer a escrituração escolar; receber, dar quitação e contabilizar valores 
recebidos pela escola; responsabilizar-se pelo registro, guarda, conservação e expedição de 
documentos escolares; redigir, expedir, arquivar a correspondência a ser encaminhada e aquela 
recebida, bem como respondê-la, se for o caso; executar outras atividades vinculadas às 
atribuições do cargo. 

Supervisor Pedagógico: Coordenar, orientar, supervisionar e executar atividades didáticas, 
pedagógicas na rede de ensino municipal, conforme definido no Plano de Carreira do Magistério; 
propor metas a alcançar e atividades a serem implementadas pelos professores; implementar e 
coordenar reuniões pedagógicas envolvendo os professores e pais; exercer outras atividades 
inerentes às atribuições do cargo. 

Técnico Administrativo: Executar tarefas de apoio administrativo que envolva maior grau de 
complexidade e requeiram certa autonomia; exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

Técnico de Enfermagem: Exercer as atividades próprias do cargo sob orientação do 
Enfermeiro; responsabilizar-se pelo acompanhamento das atividades exercidas pelo pessoal 
auxiliar quanto às tarefas simples de enfermagem e atendimento ao público; executar as de 
maior complexidade e auxiliar os médicos e enfermeiros em suas atividades específicas. 
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ANEXO III- CONTEUDO PROGRAMÁTICO 
 
 

ESCOLARIDADE – NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DO NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
PROGRAMA DE LINGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos; Elementos da 
comunicação; Significação das palavras: sinônimos e antônimos; Fonologia: letra, fonema, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos; divisão silábica; Acentuação tônica e gráfica 
(atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); Ortografia (atualizada conforme as 
regras do novo Acordo Ortográfico); Pontuação; Classes de palavras: substantivos e adjetivos – 
flexões de gênero, número e grau; Verbos – regulares e auxiliares (ser, ter, haver, estar) – 
conjugação em todos os modos e tempos simples e formas nominais; Sintaxe: frase e oração; 
Termos essenciais da oração: sujeito e predicado.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BRAGANÇA, Angiolina; CARPANEDA, Isabella. Porta Aberta letramento e alfabetização. São 
Paulo: FTD, 2011. 
GIACOMOZZI, Gilio; VALÉRIO, Gildete; VALÉRIO, Geonice. Descobrindo a gramática: nova 
proposta (Coleção Descobrindo a Gramática – do 2º ao 5º ano). São Paulo: FTD, 2006.  
HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro de Salles. Dicionário Houaiss da língua portuguesa. 1. ed. 
Rio de Janeiro: Objetiva, 2009. 
SOUZA, Maria Rita Costa de; COSTARDI, Wilma Jane Lekevicius. Conhecer e descobrir: Língua 
Portuguesa, Matemática, História e Geografia, Ciências: 1ª etapa. São Paulo: FTD, 2004. 
SOUZA, Maria Rita Costa de; COSTARDI, Wilma Jane Lekevicius. Conhecer e descobrir: Língua 
Portuguesa, Matemática, História e Geografia, Ciências: 2ª etapa. São Paulo: FTD, 2004. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA: Sistema de numeração decimal. Números Naturais: 
Conceito. Operações com números naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com números 
naturais. Múltiplos e Divisores (Seqüências, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, 
fatoração completa.). Números primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. 
Problemas envolvendo números naturais. Números Fracionários: Representação e leitura. 
Comparação. Frações equivalentes. Simplificação de frações. Número misto. Operações com 
números fracionários (adição, subtração, multiplicação, divisão). Expressões numéricas com 
números fracionários. Problemas envolvendo números fracionários. Números Decimais: 
Representação e leitura. Transformações. Comparação. Operações com números decimais 
(adição, subtração, multiplicação, divisão). Expressões numéricas com números decimais. 
Problemas envolvendo números decimais. Problemas envolvendo sistema monetário brasileiro. 
Razões e proporções. Proporcionalidade. Porcentagem: Uso da porcentagem no dia a dia. 
Unidades de Medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Perímetro e 
área das principais figuras planas. Gráficos e tabelas para tratamento da informação, 
Raciocínio lógico. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 

BEZERRA, M. Jairo e BEZERRA, Roberto Zaremba. Aritmética. 2ª Ed. Rio de janeiro: 
MEC/FASE. 
IMENES, L.M. & LELLIS, M. Novo Tempo. 1ª a 4ª séries. Editora Scipione: São Paulo. 
MACHADO, N. J. Lógica? É lógico! São Paulo: Editora Scipione. 
STIENECKER, David L. Problemas, jogos e enigmas (coleção). São Paulo: Editora Moderna. 
BONJORNO, José Roberto e Bonjorno, Regina Azenha. Matemática pode contar comigo, novo: 
de 1ª a 4ª séries. Editora FTD: São Paulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LOCAIS: Sobre o Município e atualidades: Assuntos de 
interesse geral nas esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, amplamente 
veiculados na imprensa escrita e/ou falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na 
internet).  
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS: Código de Transito Brasileiro e suas alterações; 
Resoluções do CONTRAN 160 e 168. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
http://www.denatran.gov.br 
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_168.pdf 
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf 
 

ESCOLARIDADE - NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DO NIVEL MÉDIO 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações 
linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais. 
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso 
de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: 
letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e 
processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações 
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. 
Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e 
ambiguidade. Figuras de linguagem. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ANTUNES, Irandé. Lutar com palavras: coesão e coerência. São Paulo: Parábola Editorial. 
AZEREDO, José Carlos de. Gramática Houaiss da língua portuguesa. 1. ed. São Paulo: 
Publifolha. 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. rev., ampl. e atual. conforme o 
novo Acordo Ortográfico. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. 
CEREJA, William Roberto; MAGALHÃES, Thereza Cochar. Gramática Reflexiva. São Paulo: 
Atual.  
CUNHA, Celso; CINTRA, Luís Filipe Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. 
ed. Rio de Janeiro: Lexikon. 
HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro de Salles. Dicionário Houaiss da língua portuguesa. 1. ed. 
Rio de Janeiro: Objetiva. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais e 
complexos; Sistema de medidas legais; Sistema monetário brasileiro; Razão e Proporção; 
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples e compostos; Potenciação; Raciocínio lógico; Sequências; 
Progressões aritméticas e geométricas; Análise combinatória; Probabilidade; Resolução de 
situações problemas; Cálculo de áreas e volumes. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BEZERRA, Manoel Jairo e outro. Matemática para o Ensino Médio. Editora Scipione, Volume 
Único. 
DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto & Aplicações. Editora Ática, 2003, Volume Único. 
FACCHINI, Walter. Matemática. São Paulo: Editora Saraiva, 2001, Volume único. 
GENTIL, Nelson e Outros. Matemática para o Ensino Médio, São Paulo: Editora Ática. Volume 
Único. 
IEZZI, Gelson e Outros. Matemática. São Paulo: Editora Atual. Volume Único. 
IEZZI, Gelson e Outros. Coleção Fundamentos de Matemática Elementar. Editora Atual. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LOCAIS: Sobre o Município e atualidades: Assuntos de 
interesse geral nas esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, amplamente 
veiculados na imprensa escrita e/ou falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na 
internet).  
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO 

 
AUXILIAR DE ODONTOLOGIA: As funções do auxiliar de consultório dentário na 
odontologia/Doenças infecciosas de preocupação para a odontologia; proteção pessoal; 
desinfecção de superfícies e equipamentos; circulação de instrumentos e disposição no 
consultório / Planejamento em saúde bucal; epidemiologia; educação para a saúde; métodos de 
utilização do flúor tópico e sistêmico; dieta, nutrição e cárie dentária. / Doenças infecciosas de 
interesse odontológico; proteção pessoal e do equipamento; degermação das mãos e lavagem 
do instrumental; esterilização e desinfecção; limpeza do consultório odontológico; vocabulário de 
interesse ao controle de infecção. / Anatomia dental e funcional dos dentes - generalidades e 
morfologia. / Importância, vantagens, tipos psicológicos e requisitos do pessoal auxiliar em 
odontologia; A auxiliar odontológica e a ética profissional; a auxiliar odontológica ao telefone; 
funções dentro da equipe de saúde bucal; a auxiliar odontológica e a higiene; manual para 
ensinar a auxiliar odontológica. / Conceitos e definições; controle da infecção na odontologia; 
esterilização e desinfecção em odontologia; produtos químicos. / O pessoal auxiliar e suas 
funções no consultório odontológico; responsabilidade profissional do pessoal auxiliar; 
anatomofisiologia básica; materiais, instrumentais e técnicas de instrumentação, aspiração e 
isolamento do campo operatório; noções de: dentística, 
periodontia, radiologia, prótese, odontopediatria e endodontia. / Noções de: anatomia bucal, 
instrumentação, higiene e limpeza, manutenção do equipamento, esterilização do instrumental e 
biossegurança. / Cimentos e bases protetoras; materiais  estauradores plásticos diretos; 
materiais para moldagem; instrumentos operatórios. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
1. Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia. Resolução 
CFO – 185/93. 
2. CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA – Biossegurança – 1999. 
3. SAMARANAYAKE, L. P. e cols. Controle da Infecção para a Equipe Odontológica. São Paulo: 
Santos, 1993. 
4. PEREIRA, A. C. Odontologia em saúde coletiva – Planejando ações e promovendo saúde. 
Porto Alegre: ARTMED, 2003. 
5. ESTRELA, C. Controle de Infecção em Odontologia. São Paulo: Artes Médicas, 2003. 
6. CANTISANO, W. e cols. Anatomia Dental e Escultura. 3ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
koogan, 1987. 
7. BARROS, O. B. Ergonomia 3 - Auxiliares em Odontologia - ACD-THD-TPD-APD. São Paulo: 
Pancast, 1995. 
8. GUANDALINI, S. L. e cols. Biossegurança em Odontologia. 2ª ed. Curitiba: ODONTEX, 1999. 
9. LOBAS, C. F. S. THD e ACD – Odontologia de Qualidade. 2ª ed. São Paulo: Santos, 2006. 
10. RIBEIRO, A. I. e cols. ACD – Atendente de Consultório Dentário. 5ª ed. Curitiba: Maio - 
Odontex, 2002. 
11. GALAN JR, J. Materiais Dentários - O Essencial para o Estudante e o Clínico Geral. 1ª ed. 
São Paulo: Santos, 1999. 
12. SANTOS N. W., COIMBRA L. R.. ACD; editora Rubio; ed. 2005; Rio de janeiro. 
13. MONDELLI J. & cols. Dentística – Procedimentos Pré-Clínicos. Primeira edição 2002. 
Santos, São Paulo. 
14. CARRANZA F. A. ; NEWMAN M. G.. Peridontia Clínica; oitava edição; 1997; Koogan. Rio de 
Janeiro. 
15. MINISTÉRIO DA SAÚDE/SAÚDE DA FAMÍLIA/SAÚDE BUCAL, DISPONÍVEL EM: 
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/cnsb/saude_familia.php 
16. MINISTÉRIO DA SAÚDE/ Perfil de Competências do THD e ACD, DISPONÍVEL EM: 
http://portal.saude.gov.br/portal/sgtes/visualizar_texto.cfm?idtxt=23158 E/OU 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/livreto_thd_final.pdf 
 

DESENHISTA-PROJETISTA: Materiais e instrumentos empregados em desenho técnico. 
Desenho geométrico, cálculo de área e volume. Escalas em desenho técnico: definições, escalas 
numéricas e gráficas, cálculos, aplicações em engenharias e arquitetura. Folhas empregadas em 
desenho técnico: layout, dimensões e dobramento; Legenda. Aplicação de linhas e textos em 
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desenhos técnicos: definições e normas da ABNT. Esboços ou croquis. Cotagem em desenhos 
técnicos: definições e normas da ABNT. Vistas ortográficas e perspectivas. Cortes, seções e 
hachuras aplicados a desenhos técnicos. Desenho arquitetônico: terminologia, planta baixa, 
cortes, planta de situação, diagrama de cobertura, fachadas e detalhamentos. Leitura e 
interpretação de projetos arquitetônicos e de projetos complementares. Desenho assistido por 
computador: AutoCAD (versões em inglês e português) – instalação, configurações e conceitos 
básicos, comandos de criação de desenhos e visualização, sistemas de coordenadas 
cartesianas e polares, criação e edição de layers, comandos de modificação de desenhos, 
comandos e formatação de cotagens, inserção e formatação de textos, utilização de bibliotecas e 
símbolos, utilização e associação de cores de linhas e espessuras de penas, formatação de 
escalas, plotagem e impressão. Orçamento de obras. Materiais e técnicas de construções. 
Noções sobre elaboração de anteprojeto e projeto de construção civil.  

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICA:  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. Coletânea de normas de desenho 
técnico. São Paulo: SENAI /DTE/DMD, 1990. 86 p. (Programa de publicações técnicas e 
didáticas, Organização e administração; 1). 
BALDAM, R.; COSTA, L. AutoCAD 2012: interface, 2D, 3D, avançado e customização: usando 
totalmente. São Paulo: Érica, 2012. 560 p. 
BAUER, L. A. F. Materiais de construção. 5. ed. Rio de Janeiro: LTC, 1994. v. 2, 935 p.  
BAUER, L. A. F. Materiais de construção. 5. ed. Rio de Janeiro: LTC, 1995. v. 1, 435 p. 
CARVALHO, A. W. B. de, MARTINS, E.R. de C. Coberturas de edifícios. Viçosa, MG: UFV, 
1995. 45 p.  
CHING, F. D. K. Representação gráfica em arquitetura. 3. ed. Porto Alegre: Bookman, 2000. 192 
p. 
COÊLHO, R. S. de A. Orçamento de obras prediais. São Luís: Uema, 2001. 206 p.  
CREDER, H. Instalações elétricas. 15. ed. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos, 2012. 
440 p. 
CREDER, H. Instalações hidráulicas e sanitárias. 6. ed. Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico, 2006. 
440 p.  
DAGOSTINO, F. R. Desenho arquitetônico contemporâneo. São Paulo: Hemus, [20--]. 434 p. 
FERREIRA, P. Desenho de arquitetura. 2. ed. Rio de Janeiro: Imperial Novo Milênio, 2008. 134 
p.  
FRENCH, T. E.; VIERCK, C. J. Desenho técnico e tecnologia gráfica. 5. ed. São Paulo: Globo, 
1995. 1093 p. 
KALAMEJA, A. J. AutoCad para desenhos de engenharia. Rio de Janeiro: Makron Books, 1996. 
843 p.  
LINCHO, P. R.A. Terminologia para o desenho arquitetônico. Pelotas: UFPel, 1996. 108 p. 
(Coleção DESED; 1). 
MONTENEGRO, G. A. Desenho arquitetônico. 4. ed. rev. e atual. São Paulo: Blucher, 2001. 167 
p.  
OBERG, L. Desenho Arquitetônico. 31. ed. Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico, 1997. 156 p. 
PUGLIESI, M.; TRINDADE, D. F. Desenho mecânico e de máquinas. São Paulo: Ícone, 1986. 
243 p.  
RIPER, E. Como evitar erros na construção. São Paulo: Pini, 1996. 168p. 
SILVA, A. et al. Desenho técnico moderno. Rio de Janeiro: LTC, 2006. 475 p.  
SILVA, S. F. da. A linguagem do desenho técnico. Rio de Janeiro: LTC, 1984. 152 p.  
SPECK, H. J.; PEIXOTO, V. V. Manual básico de desenho técnico. Florianópolis: UFSC, 1997. 
180 p. 
TARTUCE, R.; GIOVANNETTI, E. Princípios básicos sobre concreto de cimento Portland. São 
Paulo: Pini/IBRACON, 1990. 107 p.  
TCPO. Tabelas de composições de preços para orçamentos. 14. ed. São Paulo: Pini, 2012. 640 
p.  
YAZIGI, W. A técnica de edificar. 6. ed. São Paulo: Pini, 2004. 722 p. 
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FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: Noções de Direito Penal: Crimes contra a Administração 
Pública; Crimes praticados por funcionários públicos contra Administração Pública em Geral: 
Peculato, Peculato Culposo, Peculato mediante erro de outrem, Inserção de dados em sistema 
de informação, Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informação, Extravio, 
sonegação ou inutilização de livros ou documentos, Emprego irregular de Verbas ou rendas 
públicas, Concussão, Excesso de exação, Corrupção passiva, Facilitação de contrabando ou 
descaminho, Prevaricação, Condescendência criminosa, Violência arbitrária, Abandono de 
função, Exercício funcional e legalmente antecipado ou prolongado, Violação de sigilo funcional, 
Violação de sigilo de proposta de correspondência. Funcionário Público, conceituação. Noções 
de Direito Administrativo: 1. Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. 2. Regime 
Jurídico Administrativo: princípios constitucionais do Direito Administrativo Brasileiro. 3. 
Administração Pública direta e indireta; desconcentração e descentralização; autarquias, 
autarquias especiais (agências reguladoras e agências executivas), fundações públicas; 
empresas públicas; sociedades de economia mista; consórcios públicos (art. 241, Constituição 
Federal). 4. Atos Administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; 
vinculação e discricionariedade; revogação, invalidação, convalidação e cassação. 5. Poderes 
Administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentar e poder de 
polícia. 6. Agentes Públicos: classificação, servidores públicos; normas constitucionais 
concernentes aos agentes públicos; responsabilidades; direitos e deveres dos servidores 
públicos. Código de posturas. Código de Obras.   
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BRASIL. Constituição da Republica Federativa Atualizada.  
MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, São Paulo, Malheiros;  
JESUS, Damásio de. Curso de Direito Penal, Saraiva.  
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo;  
FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, Lumen Juris.  
Estatuto das Cidades disponível em 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Leis/LEIS_2001/L10257.htm  

SECRETÁRIO ESCOLAR: Constituição Federal do Brasil de 1988 atualizada. Lei 9394/1996 
atualizada - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.° 8069/90 atualizada 
- Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Pareceres CNE/CEB 05/97, 12/97, 
16/97, 04/98, 11/2000, 17/2001, 29/2006, 02/2007, 04/2008, 20/2009, 22/2009, 07/2010, 
08/2010, 11/2010, 14/2011. Parâmetros Curriculares Nacionais para o ensino fundamental: 
primeiro, segundo, terceiro e quarto ciclos. Transversalidade. Educação Brasileira. Influências 
teóricas no ensino. Currículo: conceituação e tendências. Código de Ética do Profissional de 
Secretariado - Publicado no Diário Oficial de sete de junho de 1989. Registro Profissional:  Lei 
7.377/85, complementada pela Lei 9.261/96. Atribuições do Secretário Escolar. Função 
estratégica do secretário de escola.  O papel do secretário escolar como agente ativo no 
processo de transformação das escolas: a articulação gestão educacional e secretaria escolar; o 
papel e o perfil do secretário escolar sob a ótica da gestão; o caráter multifuncional do secretário 
escolar. Noções fundamentais para a secretaria. Qualidades técnicas do secretário: uso do 
computador: internet, Microsoft Office: Excell, Power Point e Word.  Ofício e memorando.  
Arquivar documentos. Manejar correspondência. Follow-up: O follow-up como fator de realização 
no gerenciamento das tarefas, Conceito de Follow-up e PDCA. Documentação e Arquivo: 
Conceito, Plano de arquivamento, Funções do arquivo, Organização, Referências Cruzadas, 
Tipos de Arquivo, Modelo de etiqueta, Atualização do Arquivo,  Como planejar o seu arquivo de 
papel, Procedimentos para a organização geral do arquivo, Classificação dos Documentos, Tipos 
de documentos,  Categorias de Arquivamento,  Classificação no Arquivamento, Métodos de 
Arquivamento,  Arquivos Eletrônicos,  Como abrir pastas no Outlook, Tabela de Temporalidade 
para Arquivamento, Noções Gerais de Preservação da documentação, Arquivo Técnico. 
Organograma, Fluxograma e Cronograma. Qualidade 5S. Recursos Humanos: Gestão de 
Pessoas, Conflitos profissionais, Trabalho em Equipe.  Administração e Marketing. Legislação: 
Conceitos Básicos da Educação Nacional contidos na LDB 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional atualizada e todas as Leis que alteram a LDB 9394/96. Direitos e Deveres 
da criança e do adolescente previstos na Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
atualizado. Todas as Leis que alteram a Lei 8069/90. Pareceres CNE/CEB.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
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ALVES e GARCIA, Nilda e Regina Leite (orgs). O sentido da escola. Rio de Janeiro: DP&A, 
2000. p 17-39. 
CUNHA, Luiz Antônio. Educação Brasileira: projetos em disputa. São Paulo: Cortez, 1995.  
Educação, Estado e Democracia no Brasil. São Paulo: Cortez; Niterói, RJ: Editora da 
Universidade Federal Fluminense; Brasília, DF: FLKACSO do Brasil, 2001. 
DELIBERAÇÕES: 221/97, 223/97, 225/98, 238/99, 239/99, 253/2000, 254/2000 do Conselho 
Nacional de Educação. 
DEMO, Pedro. Política Social, educação e cidadania. São Paulo: Papirus, 1994. 
MEC. Parâmetros Curriculares Nacionais para 1º, 2º, 3º e 4º ciclo.sBrasília. 
PARECERES: 05/97, 12/97, 16/97 (CEB/ Conselho Nacional de Educação) RESOLUÇÃO: nº 14 
de 24 de outubro de 2001. (Conselho Nacional de Arquivos).  
SILVA, Teresa Roserley N. da. Influências teóricas no ensino e currículo no Brasil. Caderno de 
pesquisas, São Paulo (70): 5-19, fundação Carlos chagas e FE/USP, 1989. Artigo.  
http://www.arquivonacional.gov.br 
Constituição Federal do Brasil de 1988 atualizada. 
Lei 9394/1996 atualizada - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
Lei Federal n.° 8069/90 atualizada - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Pareceres CNE/CEB 
Código de Ética do Profissional de Secretariado - Publicado no Diário 
Oficial de sete de junho de 1989. 
Registro Profissional:  Lei 7.377/85, complementada pela Lei 9.261/96. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a  
Educação de Jovens e Adultos 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu DiretrizesCurriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino  
Fundamental de nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do  
Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a  
Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso  
IX do artigo 4º da Lei nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino 
para a Educação Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino  
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância. 
Noções fundamentais para a secretária - Por ELISABETH VIRAG GARCIA 
http://books.google.com.br/books?hl=pt-
BR&lr=&id=BvYv6RrSmaYC&oi=fnd&pg=PA7&dq=arquivo+e+secretaria+escolar&ots=gKORg_tc
YB&sig=uLKKpE_CooZxG3ZgBxuwD1Y2F74#v=onepage&q&f=false 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SECRETÁRIOS E SECRETÁRIAS - FENASSEC 
http://www.fenassec.com.br/b_osecretariado_codigo_etica.html 
http://pt.wikiversity.org/wiki/Discuss%C3%A3o:Portal:Pedagogia/Auxiliar_Administrativo_Escolar 
Código de Ética do Profissional de Secretariado - Publicado no Diário 
Oficial de sete de junho de 1989. 
Lei 7377, de 30/09/85 e Lei 9261, de 10/01/96. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO: Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo 
hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da 
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Informação. Sistemas Operacionais Microsoft, Windows XP e Windows 7 e Windows 8. 
Aplicativos do Microsoft Office 2010. Navegador Internet Explorer 9. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e 
doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realização de curativo, 
cuidado com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, 
organização da unidade do paciente, administração de medicamentos por via oral, venosa, 
intramuscular, subcutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem Médico-
Cirúrgica: Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção cardiovascular, 
respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem 
ao paciente cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar. 
Assistência de enfermagem a pacientes em situação de urgência. Enfermagem Materno-
Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério), no 
parto normal e de risco e ao recém nascido normal e de risco. Assistência à criança nas fases de 
lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. Enfermagem em Saúde 
Pública: Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica, indicadores 
de saúde, atenção primária em saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de 
doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas e processo de reabilitação. Programa 
Nacional de Imunização. Programa de Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do 
Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assistência de enfermagem às 
novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adulto. Exercício profissional 
de enfermagem: ética e legislação aplicada à enfermagem. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2005. (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_bolso_5ed2.pdf>. 
BRASIL. Ministério da saúde. Agenda de compromissos para a saúde integral da criança e 
redução da mortalidade infantil / Ministério da Saúde Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – Brasília: Ministério da Saúde, 2004. 
Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/agenda_compro_crianca.pdf>. 
BRASIL. Ministério do Brasil. Perspectiva da Equidade no Pacto Nacional pela Redução da 
Mortalidade Materna e Neonatal: Atenção à Saúde das Mulheres Negras. Ministério da Saúde, 
20p. 2005. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/perspectiva_equidade_pacto_nacional.pdf>. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Programa de Humanização do Parto: Humanização no Pré-
Natal e Nascimento- Ministério da Saúde. 114 p. 2002. Disponível em: < 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm >. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde Mental e Economia Solidária: Inclusão Social no 
Trabalho -1. ed.1. reimpres. Série D. Reuniões e Conferências Brasília – DF 2005. Disponível 
em:<http://dtr2001.saude.gov.br/ editora/produtos/livros/pdf/05_0661_M.pdf >. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das 
Doenças Transmissíveis. Manual  de  Normas  e  Procedimentos  para  Vacinação  / 
 Ministério  da  Saúde,  Secretaria  de  Vigilância  em  Saúde,  Departamento de Vigilância das 
Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 176 p. : il. Disponível em: 
 <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf>. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Diabetes Mellitus / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de 
Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 64 p. il. – (Cadernos de Atenção Básica, 
n.16) (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2006. 58 p. – (Cadernos de Atenção Básica; 16) (Série A. Normas e Manuais Técnicos) 
BRUNNER, L. S.; SUDDARTH, D. S. Tratado de Enfermagem Médico - Cirúrgica. 10. ed. 
Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 2005.  
COFEN – Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, Resolução COFEN nº 
311/2007. 
COFEN – Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. 
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COFEN – Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987. 
ENGEL, Joyce – Avaliação em pediatria – Rio de Janeiro: Reichmann & Affonso Editores, 
2002. 
FERRÉ GRAU, Carme – Curso de enfermagem básica – São Paulo: DCL, 2003. 
FUNASA. Guia de Vigilância Epidemiológica / Fundação Nacional de Saúde. 5. ed. Brasília: 
FUNASA, 2002. 842p. ISBN 85-7346- 032-6 Disponível em: < http://portal.saude.gov.br/portal/ 
arquivos/pdf/guia_vig_ epi_vol_l.pdf >. 
MARTINS, Maria Aparecida. Manual de Infecção Hospitalar – Epidemiologia, Prevenção e 
Controle – 2 ed. _ Rio de Janeiro: Medsi, 2001. 
POTTER, Patrícia Ann e PERRY, Anne G. – Grande Tratado de Enfermagem Prática – 
Conceitos Básicos, Teoria e Prática Hospitalar, São Paulo, 3. ed. Ed. Santos, 1998. 
ROUQUAYROL, Maria Zélia – Epidemiologia e Saúde- 6. ed. – Rio de Janeiro: Medsi, 2003. 
UTYAMA, IWA K.A et al.  Matemática Aplicada à Enfermagem – Cálculo de Dosagens – São 
Paulo: Editora Atheneu, 2003. 
LIMA, Idelmina Lopes de; MATÃO, Maria Eliane Liégio. Manual do técnico e auxiliar de 
enfermagem. 7. ed. Goiânia: AB, 2006. 539 
MUSSI, Nair Miyamoto et al. Técnicas fundamentais de enfermagem. São Paulo: Atheneu, 
2005. 161 p. 
BARTMANN, Mercilda; TÚLIO, Ruth; KRAUSER, Lucia Toyoshima. Administração na saúde e 
na enfermagem. Rio de Janeiro: Senac, 2006. 
HORR, Lidina; SOUSA, Maria de Lourdes de; REIBNITZ, Kenya Schmidt (Org.). 
Fundamentando o exercício profissional do técnico em enfermagem. Florianópolis: UFSC, 
1999. (Série - Auxiliar de Enfermagem; v.6). 
 

ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DO NIVEL SUPERIOR 

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o 
texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e 
polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua 
padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de 
linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia: 
estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores 
semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e 
Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e 
verbal; crase; sintaxe de colocação. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 

BECHARA, Evanildo, Moderna Gramática Portuguesa, Ed. Lucerna. 
BECHARA, Evanildo, Gramática Escolar da Língua Portuguesa, Ed. Lucerna. 
CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Tereza Cochar, Gramática Reflexiva, Atual Ed. 
CUNHA, Celso Ferreira e LINDLEY, Luiz, Nova Gramática do Português Contemporâneo, Ed. 
Nova Fronteira. 
FARACO, Carlos Alberto e TEZZA, Cristóvão, Prática de Texto, Ed. Vozes. 
INFANTE, Ulisses, Curso de gramática aplicada ao texto, Ed. Scipione. 
PASQUALE e ULISSES, Gramática da Língua Portuguesa, Ed. Scipione. 
SAVIOLI, Francisco Platão e FIORIN, José Luiz, Lições de texto, Ed. Ática. 
FAVERO,Leonor. Coesão e Coerência. Cortez. 
KOCK, Ingedore e TRAVAGLIA, Luiz Carlos.Texto e coerência. Contexto. 
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LOM – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E ESTATUTO DO SERVIDOR - PARA TODOS OS 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

 
Lei Orgânica Municipal – atualizada.  

Estatuto do Servidor do Município.  

SÁUDE PÚBLICA PARA: Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Farmacêutico, Médico, 
Odontólogo e Psicólogo. 

 
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 
LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, 
controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento 
e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico, História das Políticas de 
Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O Sistema Único de Saúde; 
Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e Formas de Financiamento 
do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de Descentralização e 
Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização da Atenção 
Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que Integram o SUS; 
Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia; História Natural e 
Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não Transmissíveis; Vigilância 
Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde; Bioestatística; Medidas de 
Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos; Noções de Amostragem; 
Testes de Hipóteses; Saúde da Família. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
FORTES, Paulo Antônio de Carvalho; ZOBOLI, Elma Lourdes Campos Pavone.Bioética e Saúde 
Pública. São Paulo:LOYOLA.2003.  
FIGUEIREDO, Nébia Maria Almeida de. Ensinando a Cuidar em Saúde Pública. São 
Paulo:EPU.2008.  
MALETTA, Carlos Henrique Mudado. Epidemiologia e Saúde Pública. Vol. 1.Belo 
Horizonte:[s.n.].1997.  
MALETTA, Carlos Henrique Mudado. Epidemiologia e Saúde Pública.Vol. 2. Belo 
Horizonte:.1997.  
BRASIL. Lei n.º 8.080/90, de 19/9/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências.  
BRASIL. Lei n.º 8.142/90, de 28/12/1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional Nº 29.  
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Gabinete do Ministro. Portaria n.º 2.203/96. Institui a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde, NOB – SUS 01/96. Brasília: Ministério da 
Saúde, 1996.  
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Gabinete do Ministro. Portaria n.º 373/02. Institui a Norma 
Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde, NOAS – SUS 01/2002. 
Brasília:Ministério da Saúde, 2002.  
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Gabinete do Ministro. Portaria Nº 399/GM de 22 de fevereiro 
de 2006.  
Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais 
do Referido Pacto.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro. Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 
2006. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e 
normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e o 
Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS).  Saúde da família :um retrato . Ministério da 



 
 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE MIRADOURO   

 
 

39 

 

Saúde. Secretaria de A Atenção à Saúde. Saúde da família: um retrato. Brasilia, DF: Ministério 
da Saúde, 2 ( Série I. História da Saúde no Brasil)  
Epidemiologia & saúde - 3. ed. ROUQUAYROL, Maria Zélia,. Epidemiologia & saúde. 3. ed. Rio 
de Janeiro: FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W. Epidemiologia clínica: elementos 
essenciais. 4. ed. Porto  
Alegre: Artmed, 2006Epidemiologia MEDRONHO, Roberto A. (Et al.). Epidemiologia. São Paulo: 
Atheneu,2006.  
Aborto e saúde pública no Brasil : 20 anos / 2009 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. Departamento de Ciência e Tecnologia. Aborto e 
saúde pública no Brasil: 20 anos. Brasilia, DF: Ministério da Saúde, 2009 A história da saúde 
pública, Um - 2. ed. / 1994 - ROSEN, George. Uma história da saúde pública. 2. ed. São Paulo: 
UNESP;  
CONFALONIERI, UEC.; CHAME, M.; NAJAR, A.; CHAVES, SAM.; KRUG, T.; NOBRE 
C.;MIGUEZ, JDG.; CORTESÃO J.;  
HACON, S. Mudanças globais e desenvolvimento:importância para a saúde. Informe 
Epidemiológico do SUS.  
CZERESNIA, D. The hygienic hypothesis and transformations in etiological knowledge:  
Paim JS & Teixeira CF. Política e gestão em saúde. Rev Saúde Pública 2006.  
Santos, Isabela Soares; Uga, Maria Alicia Dominguez e Porto, Silvia Marta. O mix públicoprivado 
no Sistema de Saúde  Brasileiro: financiamento, oferta e utilização de serviços de saúde. Ciênc. 
saúde coletiva [online]. 2008.  
Luis Eugenio Portela Fernandes de Souza. O SUS necessário e o SUS possível: estratégias de 
gestão. Uma reflexão a partir  de uma experiência concreta. Ciência & Saúde Coletiva,14(3):911-
918, 2009.  
Giovanella L et al.. Saúde da família: limites e possibilidades A: 

 
INFORMÁTICA PARA: Contador e Engenheiro Civil.  

 
Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, 
scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Sistemas 
Operacionais Microsoft Windows XP e Windows 7 e Windows 8.  Aplicativos do Microsoft Office 
2010. Navegador Internet Explorer 9. 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL SUPERIOR  

ASSISTENTE SOCIAL: 1 - Código de Ética Profissional. O Serviço Social no Brasil e sua 
inserção no processo de produção e reprodução das relações sociais. O processo de 
institucionalização do serviço social. 2 - Perspectivas teórico metodológicas do Serviço Social. A 
influência do materialismo histórico e da fenomenologia na idealização e na ação do Serviço 
Social. As características metodológicas do Serviço Social em suas configurações clássicas ou 
tradicionais, de transição reconceituada. 3 - A assistência nas políticas sociais brasileiras. A 
institucionalização da assistência no Brasil. As grandes instituições de assistência no Brasil. 4 - A 
questão da saúde no contexto da política social brasileira. O Serviço Social nos programas de 
saúde pública ao nível de assistência primaria. O Serviço Social nas áreas de saúde e sua 
articulação com as organizações sociais de base. Movimentos sociais urbanos. Desenvolvimento 
do Serviço Social na América Latina. Ênfase na realidade brasileira. Os três vertentes do Serviço 
Social (Materialismo Histórico e Dialético, Fenomenologia e Funcionalismo). Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA) e suas atualizações. Estatuto do Idoso e suas atualizações. Processos 
de trabalho do Serviço Social. Instrumentos e técnicas do Serviço Social; Pesquisa em Serviço 
Social. Política Nacional de Assistência Social(PNAS); Sistema Único de Assistência 
Social(SUAS); Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Orientações Técnicas para o Serviço 
de Acolhimento Institucional; Tipificação Nacional dos Serviços Sócio-Assistencias; Estatuto da 
Juventude; O Controle Social e o Financiamento da Política de Assistência Social; NOB/SUAS. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BONETTI, Dilséa Adeodata, org. et.al.. Serviço social e ética:convite a uma nova práxis. São 
Paulo:Cortez,2000. 
BRASIL. Constituição,1988. Constituição; República Federativa do Brasil, 1988. Brasília, Senado 
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Federal: Centro Gráfico, 1988. Titulo II; Título VIII, capítulos I, II, III. 
BRAVO, Maria Inês Souza; PEREIRA, Potyara Amazoneida Pereira, orgs. Política social e 
Democracia. São Paulo: Cortez; Rio de Janeiro:UERJ,2002. 
CARDOSO, Maria de Fátima Matos. Reflexões sobre instrumentais em serviço social: 
observação sensível, entrevista, relatório, visitas e teorias de base no processo de intervenção 
social. São Paulo:LCTE, 2008. 
CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Código de ética profissional do assistente social, 
1993. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. Coletânea de leis e resoluções. Rio de 
Janero:Lidador,2003. 
FORTI, Valéria Lucília; GUERRA, Yolanda. (Orgs). Serviço social:temas, textos e contextos: 
coletânea nova de serviço social. Rio de Janeiro:Lumen Juris,2010. 
IAMAMOTO, Marilda Villela. O serviço social na contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. São Paulo: Cortez, 1995. 
Renovação e conservadorismo no serviço social: ensaios críticos. São Paulo: Cortez, 1992. 
Serviço social em tempo de capital fetiche:capitalismo financeiro, trabalho e questão social. 4.ed. 
São Paulo:Cortez,2010. 
KAUCHAKJE, Samira. Gestão pública de serviços sociais. 2.ed. Curitiba:Ibpex, 2008. 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e linguagem: relatórios, laudos e pareceres. São 
Paulo:Veras, 2003. 
MARTINELLI, Maria Lúcia; ON, Maria Lucia Rodrigues; MUCHAIL, Salma Tannus, orgs. O uno e 
o 
Múltiplo nas relações entre as áreas do saber. São Paulo: Cortez, 1995. 
MOTA, Ana Elizabete et all, (org). Serviço social e saúde:formação e trabalho profissional. 3.ed. 
SãoPaulo: Cortez,2008. 
POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:versão oficial. SERVIÇO SOCIAL E 
SOCIEDADE. São Paulo:Cortez, v.25, n. 80, Encarte, Nov.2004. 
REZENDE, Ilma; CAVALCANTI, Ludmila Fontenele et all, (orgs). Serviço social e políticas 
sociais.2.ed. Rio de Janeiro: UFRJ,2008. 
SALES, Mione Apolinário; MATOS, Maurílio Castro de; LEAL, Maria Cristina, orgs. Política 
social, família e juventude: uma questão de direitos. São Paulo: Cortez, 2004. 
TEMPORALIS. 2.ed. Brasilia:ABEPSS, v.2, n.3, jan.jul.2004. 
VASCONCELOS, Eduardo Mourão ET all (org) Abordagens psicossociais: perspectivas para o 
serviço social. 2.ed. São Paulo: Hucitec, v.3, 2009 
 

CONTADOR: 1 - Contabilidade Geral: Conceito, objeto, fins, campo de aplicação e usuários. 
Métodos de Avaliação de Estoques, segundo a legislação societária e a legislação fiscal. 
Estudos do Patrimônio: Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais; Equação 
Fundamental do Patrimônio; Situações do Patrimônio Líquido Plano de Contas: Conta: 
Conceito, Débito, Crédito e Saldo; Escrituração: Conceito e Métodos – lançamento Contábil: 
Rotina e Fórmulas; Processo de Escrituração; Escrituração de Operações Financeiras; 
Apuração do resultado do exercício: encerramento das contas de resultado, contribuição 
social sobre o lucro e provisão para imposto de renda, participações; Livros de escrituração: 
obrigatoriedade; funções e formas de escrituração; Balancete de Verificação; Demonstrações 
Financeiras: obrigatoriedade e divulgação; Balanço Patrimonial: obrigatoriedade e 
apresentação: conteúdo dos grupos e subgrupos; Classificação das Contas: Critérios de 
Classificação e de Avaliação do Ativo, Passivo e Levantamento de Balanço de acordo com a Lei 
no. 6.404/76 e alterações; Demonstração de Resultado do Exercício: Estrutura, características 
e elaboração de acordo com a Lei. 6.404/76 e alterações; Apuração do Lucro Bruto, Operacional 
e Não Operacional; Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados; Forma de 
Apresentação de acordo com a Lei 6.404/76 e alterações; Destinações do Lucro Líquido: 
Constituição de Reservas e Dividendos; Reservas de capital e Reservas de Lucro: legal, 
estatutária e para contingências; Lucros Acumulados; Demonstração das Origens e 
Aplicações de Recursos: Obrigatoriedade e Forma de apresentação de acordo com a Lei 
6.404/76 e alterações; Demonstração do Valor Adicionado: Obrigatoriedade e forma de 
apresentação e acordo com a Lei 6.404/76 e alterações; Demonstração de Fluxo de Caixa: 
Obrigatoriedade e forma de apresentação de acordo com a Lei 6.404/76 e alterações; Princípios 
Fundamentais de Contabilidade (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade pela 
Resolução CFC no. 750/93). 2 - Contabilidade Pública: conceito, funções da contabilidade, 
campos de atuação e abrangência. Regimes Contábeis: conceito, princípios, exercício 
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financeiro, regimes existentes e regime contábil adotado no Brasil. Processo de Planejamento 
Governamental: conceito, príncipios, conteúdo e forma, forma de elaboração, orçamento 
público, plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias, Portaria SOF/STN nº 42, de 
14.04.1999, D.O. de 15.04.1999. Créditos Adicionais: conceito, classificação, autorização e 
abertura, vigência, fonte de recursos. Receita Pública: conceito, classificação, estágios e 
Portaria nº 340, de 26.04.2006, da STN, DOU de 26.04.2006. Dívida Ativa: tributária, não 
tributária, inscrição, cancelamento, recebimento e Portaria nº 564, de 27.10.2004, da STN, D.O.U 
de 08.11.2004. Despesa Pública: conceito, classificação, estágios, Portaria Interministerial nº 
163, de 04.05.2001, da STN/SOF, D.O. de 07.05.2001. Restos a Pagar: processados, não 
processados, inscrição, pagamento e cancelamento. Dívida Pública: Dívida Fundada e Dívida 
Flutuante. Patrimônio Público: conceito, classificação, bens públicos e inventário na 
administração pública. Balanços Públicos: composição e conteúdo dos balanços públicos, 
balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial, da demonstração das variações 
patrimoniais. Noções Básicas sobre o Sistema Integrado de Administração Financeira 
(SIAFI). Plano de Contas e Lançamentos Contábeis: conceito, lançamentos típicos de receita 
(arrecadação, anulação, restituição, reclassificação e receita de alienação de bens), da despesa 
(aquisição de material de consumo, material permanente, aquisição e construção de bens 
imóveis, folha de pagamento, encargos patronais, prestação de serviços com e sem contrato), de 
dívida ativa (inscrição, atualização, baixa e cancelamento) e da dívida passiva (inscrição, 
atualização, amortização e cancelamento), e dos lançamentos de fatos contábeis independentes 
da execução orçamentária. Lei de Responsabilidade Pública: Do Planejamento, da Receita 
Pública, da Despesa Pública, da Dívida e do Endividamento, da Gestão Patrimonial, da 
Transparência, Controle e Fiscalização. 3- Auditoria: Auditoria Interna e Externa: funções e 
diferenças. Normas de Auditoria: Fraudes e erros. Responsabilidade do Auditor e dos dirigentes 
da entidade. Normas relativas à pessoa do Auditor. Normas relativas à execução do trabalho. 
Normas relativas ao parecer. Normas emanadas pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, 
CFC – Conselho Federal de Contabilidade e IBRACON – Instituto Brasileiro dos Auditores 
Independentes do Brasil e demais órgãos regulamentadores de auditoria. Ética profissional e 
padrões de conduta. Normas Brasileiras para o exercício da Auditoria Interna: independência, 
competência profissional, âmbito de trabalho, execução do trabalho e administração da área de 
auditoria interna. Planejamento dos trabalhos. Execução dos trabalhos de auditoria: Programas 
de auditoria. Papéis de Trabalho. Testes de Auditoria. Contingências. Amostragem estatística em 
auditoria. Avaliação dos controles internos. Materialidade, relevância e risco em auditoria. 
Evidência em auditoria. Eventos ou transações subseqüentes. Revisão analítica. Relatórios. 4 – 
Legislação: Lei Federal 6.404 de 15 de dezembro de 1976; Lei Federal 10.303, de 31 de 
outubro de 2001; Lei Federal 11.638, de 28 de dezembro de 2007; Deliberação CVM 549, de 15 
de setembro de 2009; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1964; Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Portaria SOF/STN nº 42, de 
14.04.1999, D.O. de 15.04.1999; Portaria nº 340, de 26.04.2006, da STN, DOU de 26.04.2006 e 
alterações; Portaria nº 564, de 27.10.2004, da STN, D.O.U de 08.11.2004; Portaria 
Interministerial nº 163, de 04.05.2001, da STN/SOF, D.O. de 07.05.2001; Lei Complementar nº 
101 de 04 de maio de 2000; Lei nº 6.404 de 31 de dezembro de 1976, com suas alterações e 
atualizações. Constituição Federal de 1988, Resolução no. 750/93 do Conselho Federal de 
Contabilidade, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1993, Resolução 
986/03 do Conselho federal de Contabilidade; Resolução 678/1990 DO Conselho federal de 
Contabilidade, de 27 de agosto de 1991; NBC T 11: Normas de auditoria independente das 
demonstrações contábeis, Conselho Federal de Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC 
n.º 820, de 17 de dezembro de 1997 e alterações; NBC T 11.3 Papéis Trabalho Documentação 
Auditoria, aprovada pela Resolução CFC 1024/05, de 09 de maio de 2005; NBCT 11.4 – 
Planejamento de Auditoria, aprovada pela Resolução CFC 1035/05 de 22 de setembro de 2005: 
NBC T 14 – Normas sobre a revisão externa de qualidade, nos trabalhos de auditoria 
independente, aprovada pela Resolução CFC no. 910/01 de 12 de setembro de 2001; Instrução 
CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
KOHAMA, Heilio, Balanços Públicos, Atlas, 2000.  
KOHAMA, Heilio, Contabilidade Pública, Atlas, 2001.  
ANDRADE, Nilton de Aguido, Contabilidade Pública na Gestão Municipal, Atlas, 2002.  
SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental, um enfoque administrativo. Atlas, 2004.  
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CARVALHO, Deusvaldo. Orçamento e Contabilidade Pública: teoria, prática e 500 questões. 
Atlas, Editora Campus, 2007.  
MACHADO JR, J. Teixeira, Reis, Heraldo da Costa. A lei 4.320 comentada. IBAM.  
SANTOS, José Luis dos. SCHIMIDT, Paulo; GOMES, José Mário Matsumura, FERNANDES, 
Luciane Alves. Introdução á Contabilidade: atualizada pela Minirreforma Tributária Lei no. 
10.637/02, Atlas, 2003.  
Equipe de professores da FEA/ USP, Contabilidade Introdutória, Atlas, 2006, 10ª. Edição.  
FIPECAFI – Manual de Contabilidade das sociedades por Ações, Atlas, 2003, 7ª. Edição; 
SZuster, Natan et all. Contabilidade Geral, Atlas, 2007.  
SILVA, César Augusto Tibúrcio & TRISTÂO, Gilberto. Contabilidade Básica, Atlas 2000.  
ALMEIDA: Marcelo Cavalcanti Almeida. Auditoria: Um curso moderno e completo, Atlas, 2003, 6ª 
Edição.  
CREPALDI. Silvio Aparecido. Auditoria Contábil: teoria e prática. Atlas, 2004. 3ª Edição. 
 
ENFERMEIRO: Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e 
Exame Físico; Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE - legislação); Administração 
de medicamentos e preparo de soluções; Integridade da pele e cuidados de feridas; Exercício 
Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à Enfermagem; Assistência de enfermagem ao 
cliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, 
renal, neurológica, hematológica e genito-urinária; Assistência de enfermagem a paciente 
cirúrgico no pré-trans e pós-operatório; Assistência de enfermagem a paciente em situação de 
urgência e emergência; Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia; Doenças infecciosas e 
Parasitárias; Enfermagem em Psiquiatria; Política Nacional de Saúde Mental (legislação) Rede 
de Atenção Psicossocial (legislação); Centros de Atenção Psicossocial (legislação); Programa 
Nacional de Imunização; Calendário Nacional de Vacinação (legislação – 2013); Sistema Único 
de Saúde (Lei n. 8080/1990 e 8142/1990); Biossegurança; Norma Regulamentadora 32; 
Prevenção e Controle de Infecção. Central de Esterilização; Saúde da Mulher – Política 
Nacional; Saúde do Homem – Política Nacional; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente e do 
Jovem; Saúde do Idoso; Pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de 
Humanização (documento base); Gestão em Enfermagem; 

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 
FIGUEIREDO, N. M. A. Administração de Medicamentos: revisando uma prática de 
enfermagem.4. ed. São Paulo: Difusão Paulista de Enfermagem, 2001. 
CABRAL, I. E. (Rev.Tec.). Administração de Medicamentos. Rio de Janeiro: Reichmann e 
Affonso Editores, 2002. 
HESS, C. T. Tratamentos de Feridas e Úlceras. 4. ed. Rio de Janeiro: Reichmann e Affonso 
Editores, 2002. 
 
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN-358/2009. Dispõe sobre a 
Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem 
em ambientes, públicos ou privados em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem, e dá 
outras providências. Disponível em: <http://novo.portalcofen.gov.br/resoluo-cofen-
3582009_4384.html >. 
POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Grande Tratado de Enfermagem Prática: Clinica e 
Prática Hospitalar. 3. ed. 1. Reimpr. Asão Paulo: Santos Livraria Editora, 2001. 
BRASIL. Lei n. 7498 de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências. Disponível em <http://novo.portalcofen.gov.br/lei-n- 
749886-de-25-de-junho-de-1986_4161.html >. 
BRASIL. Decreto n. 94.406/87. Regulamenta a Lei n.7498, de 25 de junho de 1986, que dispõe 
sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências. Disponível em < 
http://novo.portalcofen.gov.br/decreto-n-9440687_4173.html>. 
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN 311/2007. Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem. Disponível em <http://novo.portalcofen.gov.br/resoluo-cofen- 
3112007_4345.html >. 
TALBOT, L.; MEYERS-MARQUARDT, M. Avaliação em Cuidados Críticos. Rio de Janeiro: 
Reichmann e Affonso Editores, 2001. 
POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Grande Tratado de Enfermagem Prática: Clinica e 
Prática Hospitalar. 3. ed. 1. reimpr. São Paulo: Santos Livraria Editora, 2001. 
FIGUEIREDO, N. M. A. Ensinando a cuidar de clientes em situações Clínicas e Cirúrgicas. São 
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Paulo: Difusão Paulista de Enfermagem, 2003. 
POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Grande Tratado de Enfermagem Prática: Clinica e 
Prática Hospitalar. 3. ed. 1. reimpr. Asão Paulo: Santos Livraria Editora, 2001. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolos da unidade de emergência / Hospital São Rafael – 
Monte Tabor , Ministério da Saúde. – 10. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. Disponível 
em: <http://www.nhu.ufms.br/downloads/protocolos_unidade_emergencia_nhu.pdf>. 
CAMPOS, G.W.S. et al. Tratado de Saúde Coletiva. São Paulo/Rio de Janeiro: HUCITEC/ 
FIOCRUZ, 2006.  
MACHADO, P. H. B., LEANDRO J. A.; MICHALISZYM, M. S (orgs.). Saúde Coletiva: um campo 
em construção. Curitiba: Ibpex, 2006. 
ROUQUAYROL, Maria Zélia. – Epidemiologia e Saúde- 6. ed. – Rio de Janeiro: Medsi, 2003. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. – 8. ed. rev. – Brasília : 
Ministério da Saúde, 2010. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf>. 
BRASIL. Lei n. 10.216, de 6 de Abril de 2001. Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 
Disponível em: < http://www.planalto. gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10216.htm >. 
BRASIL. Portaria nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011. Institui a Rede de Atenção Psicossocial 
para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de 
crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Disponível em: 
<http://www.aadom.org.br/myFiles/1362947024.pdf>. 
BRASIL. Portaria n.º 336/GM de 19 de fevereiro de 2002. Estabelece que os Centros de 
Atenção Psicossocial poderão constituir-se nas seguintes modalidades de serviços: CAPS I, 
CAPS II e CAPS III, definidos por ordem crescente de porte/complexidade e abrangência 
populacional. Disponível em: < 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt3088_23_12_2011_rep.html>. 
STUART, G. W.; LARAIA, M. T. Enfermagem Psiquiátrica. 4. ed. Rio de Janeiro: Reichmann e 
Affonso Editores, 2002. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das 
Doenças Transmissíveis.Manual  de  Normas  e  Procedimentos  para  Vacinação  /  Ministério 
 da  Saúde,  Secretaria  de  Vigilância  em  Saúde, Departamento de Vigilância das Doenças 
Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf>. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Disponível em: <http://portal.saude.gov.br/portal/ 
arquivos/pdf/lei8080.pdf>. 
BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm>. 
BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora nº32 – Segurança e Saúde 
no trabalho em Serviços de Saúde. Disponível em: < 
http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/nr/nr32.htm >. 
OPPERMANN, Carla Maria. Manual de biossegurança para serviços de saúde. / Carla Maria 
Oppermann, Lia Capsi Pires.  Porto Alegre : PMPA/SMS/CGVS, 2003. Disponível em: 
<http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manual_biossegurancaservicos
_saude.pdf>. 
ANVISA. Curso Básico de Controle de Infecção Hospitalar. Métodos de Proteção Anti-Infecciosa. 
2000. Disponível em: 
<http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/descontaminacao/Curso%20Basico%20de%2
0Controle%20de%20Infeccao%20Hospitalar.pdf>. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência a Saúde. Orientações Gerais para 
Central de Esterilização. Brasília: Ministério da Saúde, 2001. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacoes_gerais_central_esterilizacao_p1.pdf> 
e<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacoes_gerais_central_esterilizacao_p2.pdf> 
BRASIL . Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 
Programáticas Estratégicas. Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher: Princípios 
e Diretrizes. Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2011. Disponível em: < 
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_mulher_ principios_diretrizes.pdf>. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem: 
princípios e diretrizes. Brasília, 2008. Disponível em: 
< http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_atencao_homem.pdf>. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Saúde da criança - nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar. Brasília: 
Editora do Ministério da Saúde, 2009. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_nutricao_aleitamento_alimentacao.p
df>. 
ALVES, C. R. L. Saúde da Família: Cuidando de Crianças e Adolescentes. Belo Horizonte: 
COOPMED, 2003. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Saúde integral de adolescentes e 
jovens: orientações para a organização de serviços de saúde. Brasília: Editora do Ministério da 
Saúde, 2007. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_adolescentes_jovens.pdf>. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Redes Estaduais de Atenção à 
Saúde do Idoso: guia operacional e portarias relacionadas / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Assistência à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. Disponível: 
< http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/redes_estaduais.pdf >. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 
Programáticas Estratégicas. Atenção à saúde da pessoa com deficiência no Sistema Único de 
Saúde – SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações 
Programáticas Estratégicas. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_ 
saude_pessoa_deficiencia_sus.pdf>. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. HumanizaSUS: Política Nacional de Humanização: documento base para 
gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, – 4. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2010. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
humanizasus_documento_gestores_trabalhadores_sus.pdf>. 
HARADA, M. J. C. S. (org.). Gestão em Enfermagem: ferramenta para a prática segura. São 
Caetano do Sul, São Paulo: Yendis Editora, 2011. 

ENGENHEIRO CIVIL: Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, 
orçamento, composição de custos unitários, parciais e totais, levantamento de quantidades, 
especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento de tempo. 
Projeto e execução de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, locação da 
obra, sondagem, instalações provisórias, planejamento de canteiros de obras, proteção e 
segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas, Fundações, 
Escavações, Escoramentos, Estruturas metálicas, de madeira e de concreto, forma, armação, 
alvenaria estrutural, estruturas pré-fabricadas, Controle tecnológico: controle de materiais 
(cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.). 
Controle de execução de obras e serviços; Argamassas, Instalações prediais, Alvenaria e 
revestimentos, Esquadrias, Cobertura, Pisos, Impermeabilização, Segurança e higiene do 
trabalho, Ensaio de recebimento da obra. Patologia e Terapia das obras de construção civil: 
Ensaios não Destrutivos. Materiais para construção civil: Aglomerantes: gesso, cal, cimento 
portland; Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem, tecnologia do concreto; Aço; Madeira; 
Materiais cerâmicos; Vidros; Tintas e Vernizes. Mecânica dos solos: Origem e formação dos 
solos; Índices Físicos; Caracterização e propriedades dos solos; Pressões dos solos; 
Prospecção geotérmica; Permeabilidade dos solos, percolação dos solos; Compactação dos 
solos, Compressibilidade dos solos, adensamento nos solos, estimativa de recalques; 
Resistência ao cisalhamento dos solos; Empuxos de terra, estruturas de arrimo, estabilidade de 
taludes, estabilidade das fundações superficiais e profundas; Noções de barragens e açudes. 
Resistência dos materiais: Deformações; Teoria da elasticidade; Análise de tensões; Tensões 
principais; Flexão simples, flexão composta, torção, cisalhamento e flambagem. Análise 
estrutural: Esforços em uma seção: esforço normal, cortante, torção e momento fletor; Relação 
entre esforços; Apoio e vínculos; Diagrama de esforços; Estudo das estruturas isostáticas, 
esforços sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios; Estudos 
das estruturas hiperestáticas. Método dos esforços, métodos dos deslocamentos, processo de 
Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. Concreto armado: Características 
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mecânicas e reológicas do concreto; Tipos de aço para concreto armado, fabricação do aço 
características mecânicas, estados limites, aderência, ancoragem e emendas em barra de aço; 
Estruturas Metálicas: Características mecânicas; Cálculo e verficação de Barras submetidas à 
tração simples, compressão simples e flexão simples. Estruturas de Madeira: Características 
mecânicas; dimensionamento a tração; dimensionamento à compressão. Instalações prediais: 
Elétricas; Hidráulicas; Esgoto sanitário; Telefonia e instalações especiais (proteção e vigilância, 
gás, ar comprimento, vácuo e água quente). Hidráulica aplicada e hidrologia: Saneamento 
básico, Tratamento de água e esgoto, O ciclo hidrológico, precipitação, infiltração, evaporação, 
previsão, propagação e controle de enchentes e inundações. Engenharia pública: Fiscalização; 
Acompanhamento de aplicação de recursos (medições emissão de fatura, etc); Documentação 
da obra: diário e documentos de legalização; Noções de planejamento e de orçamento público; 
Elaboração de orçamento para obras de construção civil; Índice de atualização de custos na 
construção civil; Avaliações: legislação e normas, metodologia, níveis de rigor, laudos de 
avaliação; Licitações e contratos da Administração Pública (Lei*.666/93); Estradas e 
pavimentações urbanas; Princípios de engenharia legal; Legislação específica para obras de 
construção civil, normas da ABNT, noções da lei 10.257/01 - Estatuto da Cidade. Desenho 
técnico, Desenho Auxiliado por Computador: AutoCAD 2009, 2010, 2011 e 2012.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ABNT. Normas técnicas. 
AZEREDO, Hélio A. O edifício até a sua cobertura. SP: Edgard Blucher, 1977. 
BAlDAM, Roquemar de L. Utilizando Totalmente o AutoCAD 2000. SP: Editora Érica. 1999 
BAUER, Luiz Alfredo Falcão. Materiais de Construção 1. RJ: Livros Técnicos e Científicos 
Editora S.A. 1994. 
CAPUTO, Homero P. Mecânica dos solos e suas aplicações V1, 2 e 3. RJ: Livros Técnicos e 
Científicos, 1988. 
CARL, Limer V. Planejamento, Orçamento e Controle de Projetos e Obras. RJ: Livros Técnicos e 
Científicos, 1997. 
CREDER, H. Instalações Elétricas. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1995. 
_______, H. Instalações Hidráulicas. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1988. 
CRESPO, Patrício Gallegos. Sistema de Esgotos. MG: Ed. UFMG, 1997. 
ESPARTEL, Lélis. Curso de topografia. RS: Globo, 1987. 
GUERRA, Antonio José Teixeira e Outros. Impactos Ambientais Urbanos no Brasil RJ – Bertrand 
Brasil 2001. 
HACHICH Waldemar e Outros. Fundações Teoria e Prática. SP: PINI, 1998. 
HIBBELER R.C. Resistência dos Materiais. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1997. 
MACINTYRE, J. Instalações hidráulicas. RJ: Guanabara Dois, 1982. 
PETRUCCI, Eládio, Concreto de cimento Portland. RS: Globo, 1978. 
_________, Eladio, Materiais de Construção. RS: Globo, 1978. 
CARVALHO, Roberto Chust, FIGUEIREDO FILHO, Jasson Rodrigues de. Cálculo e 
Detalhamento de Estruturas Usuais de Concreto Armado Segundo a NBR6118: 2003, 3ª. Edição, 
EdUFSCAR, São Carlos 2007. 
PFEIL, Walter. Estruturas de aço. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1989. 
_____, Walter. Estruturas de madeira. RJ: Livros Técnicos Científicos, 1989. 
QUEIROZ, Gilson; PIMENTA, Roberval J., DA MATA, Luciene Antinossi C., Elementos de 
Estruturas Mistas Aço-Concreto, Belo Horizonte, 2001. 
SUSSEKIND, José Carlos. Concreto armado. RS: Globo, 1980. 
__________, José Carlos. Curso de análise estrutural V 1 e 2. RS: Globo, 1977. 
TIMOSHENKO, Stephen P. Resistência dos materiais. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1976. 
VILLELA, Swami M. e Mattos, Arthur, Hidrologia Aplicada. SP: Editora McGraw Hill do Brasil, 
Ltda, 1975. 
THOMAZ, Ercio. Tecnologia, Gerenciamento e Qualidade na Construção. PINI. 
Manual de Contratação de Serviço de Arquitetura e Urbanismo. 2ª. Edição. ASBEA – PINI. 
Manual de Contratação de Serviços de Arquitetura Para Espaços Empresariais. ASBEA – PINI. 
Manual do AutoCAD. 
Código de obras do município. 

FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, biodisponibilidade, distribuição, 
biotransormação e eliminação de fármacos. Farmacodinâmica: Mecanismos de ação de 
fármacos. Farmacologia da dor e inflamação. Princípios básicos da toxicologia, estudo 
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toxicológico dos principais medicamentos provocadores de intoxicações psicofármacos, 
analgésicos, antipirético, antiinflamatórios, antieméticos, antihistamínicos, antitssígenos, 
broncodilatadores e descongestionantes nasais e tratamento de intoxicações. Fármacos que 
atuam no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso central. Fármacos utilizados no sistema 
urinário, cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, reprodutor e hematopoéitico. 
Quimioterapia: antimicrobiana, antineoplásica e antiparasitária. Vitaminas. Farmacotécnica: 
Preparações de soluções, reagentes e de soluções volumétricas, diluição e mistura de soluções, 
padronização de soluções. Cálculos e unidades utilizados na preparação de soluções. 
Farmacopéias e formulários. Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: pós, 
comprimidos, drágeas e cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica: 
emulsões, suspensões e aerossol. Soluções, extratos, tinturas e xaropes. Pomadas, cremes e 
pastas. Outras formas farmacêuticas: supositórios, colírios e injetáveis. Desenvolvimento 
farmacêutico: sistema de liberação de fármacos, estabilidade, preservação e aditivos utilizados 
em medicamentos. Boas Práticas de Fabricação e controle de qualidade na produção de 
medicamentos. Farmácia hospitalar: Controle de infecção hospitalar; uso racional de 
antibióticos terapêuticos e profiláticos, técnicas de esterilização e desinfecção. Estrutura 
organizacional e funções da farmácia hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento, 
manipulação, distribuição e informações sobre medicamentos. Estudo de utilização de 
medicamentos. Farmácia Clínica. Nutrição Parenteral, Quimioterapia antineoplásica e 
manipulação de outras misturas intravenosas. Farmacovigilância. Farmacoepidemiologia, 
Biossegurança: equipamentos de proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de 
risco. Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
Legislação Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a 
controle especial. Medicamentos genéricos. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. 
Atenção e Assistência Farmacêutica. Legislação/Assistência farmacêutica no SUS. Ética 
Farmacêutica. Boas praticas de dispensação de medicamentos. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
COUTO, R. C. Infecção hospitalar - Epidemiologia. Controle, Gestão para a Qualidade. 2. ed. 
Editora MEDSI. 1999. Rio de Janeiro. 
GOODMAN & GILMAN. As bases Farmacológicas da Terapêutica. Decima primeira edição. 
Editora Guanabara Koogan.  Rio de Janeiro. 
Noções de Farmácia Galênica de A.LE HIR. 
Antibioticoterapia de Enio Roberto Pietra Pedrosa e Manoel Otavio da Costa. 
Código de Ética Farmacêutica – Site do Conselho Federal de Farmácia – www.cff.org.br 
Site da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) – www.anvisa.com.br 
Guia Básico Para Farmácia hospitalar do Ministério da Saúde. 
Infecção Hospitalar – Enio Roberto Pietra Pedroso. 
Farmacologia Clinica Incrivelmente Facil - Editora Guanabara Koogan. 
Quimioterápicos na Clínica Diária - Almir Lourenço da Fonseca - Editora de Publicações 
Biomédicas LTDA - Primeira Edição – 1999. 
Guia Pratico de Farmácia Magistral - Anderson de Oliveira Ferreira - Segunda Edição. 
Infecção Hospitar: Epidemiologia e Controle - Couto, Renato Camargos, Pedrosa, Tania M. Grillo 
Nogueira, Jose Mauro - Rio de Janeiro – Medsi. 
Princípios da Farmacologia Básica – Itamar S. de Oliveira –Editora Rideel 
Interação Medicamentosa – CelmoCelino Porto - Editora Guanabara Koogan.  Rio de Janeiro. 
Farmacologia - Texto e Atlas de Heinz Lüllmann, Detlef Bieger, Lutz Hein, Klaus Mohr -5 ª 
Edição. 
Qualidade da Assistência Medico-Hospitalar - Uriel Zanon - Editora Medsi. 
 
FISIOTERAPEUTA: legislação creffito. Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, 
neurofisiologia. Biomecânica geral e cinesiologia. Fisioterapia aplicada à: pediatria, neurologia, 
adulto e pediátrica; á traumato-ortopedia; reumatologia; aparelho cardiorrespiratório ambulatorial 
e cti (adulto e neonatal); ginecologia e obstetrícia, dermato-funcional. Eletroterapia, termoterapia. 
Fototerapia, hidroterapia, cinesioterapia, osteopatia, recursos terapêuticos manuais, métodos de 
reeducação postural, disfunções crânio-cervico-mandibulares, fisioterapia do trabalho e 
ergonomia.Código de Ética.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFIAS: 
NETTER, F. Atlas de Anatomia Humana. Porto Alegre: Artes Médicas, 2004.  
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JUNQUEIRA L., Anatomia Palpatória: Tronco, Pescoço, Ombro e Membros Superiores.  
Rio de Janeiro:Guanabara Koogan, 2004.  
JUNQUEIRA L., Anatomia Palpatória: Pelve e Membros Inferiores. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2002.  
BUSQUET, L. As Cadeias Musculares. Belo Horizonte: Busquet. 2001. 4 v HAMILL & KNUTZEN 
Bases biomecânicas do movimento humano. São Paulo: Manole, 1999.  
HOPPENFELD, S. Propedêutica ortopédica, coluna e extremidades. São Paulo: Atheneu, 1997.  
KISNER, Colby. Exercícios Terapêuticos. Fundamentos e Técnicas.São Paulo: Manole, 2001.  
MCARDLE, W. Fisiologia do exercício: Energia, nutrição e desempenho humano. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2003.  
GUYTON. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2002.  
HEBERT, S. Ortopedia e Traumatologia. Porto Alegre: Artmed, 2003.  
ANDREWS. Reabilitação física das lesões desportivas. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2000.  
KNIGHT. Crioterapia no Tratamento das Lesões Esportivas Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2000.  
PRENTICE, W.; Técnicas de Reabilitação em Medicina Desportiva. São Paulo: Manole 2003  
FLECK, S. Fundamentos Do Treinamento De Força Muscular. Porto Alegre: Artmed. 2002.  
BIENFAIT, M.As Bases da Fisiologia da Terapia Manual. São Paulo: Summus,2000.  
STOLLER. Fundamentos da terapia respiratória de EGAN, São Paulo: Manole. 2000  
BUTLER, D.S. Mobilização do Sistema Nervoso. São Paulo: Manole, 2003.  
ADLER, S. PNF – Método Kabat: Facilitação Neuromuscular Proprioceptiva. São Paulo: Manole, 
1999.  
LUNDY-EKMAN, L. Neurociência: Fundamentos para a Reabilitação. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2004. 
DAVIES, P. Recomeçando outra vez. São Paulo: Manole, 1997.  
LUNDY-EKMAN, L. Neurociência: Fundamentos para a Reabilitação. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2004.  
TECKLIN. Fisioterapia Pediátrica. Porto Alegre: Artmed. 2003.  
GRANDJEAN, E. Manual de Ergonomia - Adaptando o Trabalho ao Homem, Porto Alegre: 
Artmed, 2001  
MURPHY, W. Princípios Ao do Tratamento De Fraturas. Porto Alegre. ARTMED, 2002.  
STARKEY. Recursos Terapêuticos em Fisioterapia. São Paulo: Manole, 2001.  
BECKER, B. Terapia Aquática Moderna. São Paulo:Manole,2000  
BOCCOLINI, Fernando.Reabilitação: amputados amputações próteses.São Paulo: Robe, 2000  
BANCKS K, Maitland.G. Manipulação vertebral de maitland. Rio de Janeiro: Medici,2002.  
MAGEE, David J. Avaliação Musculoesquelética. São Paulo, Manole, 2002 
 
MÉDICO: Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de 
Notificação Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico anamenese, no diagnóstico e na 
orientação; Fisiologia básica e dos sistemas; Farmacologia básica; Farmacologia geral; Dor 
Fisiopatologia; Dor Torácica; Dor Abdominal; Cefaléias; Dor Lombar e Cervical; Distúrbios da 
Regulação Térmica; Calafrios e Febre; Dores Musculares, Espamos, Cãibras e Fraqueza 
Muscular; Tosse e Hemoptise; Dispnéia e Edema Pulmonar; Edema; Cianose, Hipóxia e 
Policitemia; Hipertensão Arterial; Síndrome de Choque; Colapso e Morte Cardiovascular Súbita; 
Insuficiência Cardíaca; Insuficiência Coronária; Bradiarritmias; Taquiarritmias; Cateterismo e 
Angiografia Cardíaca; Febre Reumática; Endocardite Infecciosa; Micardiopatias e Miocardites; 
Infarto Agudo do Miocárdio; Cor Pulmonale; Parada Cardio-respiratória; Disfasia; Constipação 
Diarréia e Distúrbios da Função Ano Retal; Aumento e Perda de Peso; Hematêmese Melena; 
Hepatite Aguda e Crônica; Icterícia e Hpatomegalia; Cirrose; Distensão Abdominal e Ascite; 
Coledocolitiase; Doenças do Pâncreas; Líquidos e Eletrólitos; Acidose e Alcalose; Anemias; 
Hemorragia e Trombose; Biologia do Envelhecimento; Problema de Saúde do Idoso; Diagnóstico 
e Manuseio das Afecções Mais Comuns da Pessoa Idosa; Avaliação e Diagnóstico das Doenças 
Infecciosas; Diarréia Infecciosa Aguda e Intoxicação Alimentar; Doenças Sexualmente 
Transmissíveis; Síndrome de Angustia Respiratória do Adulto; Estado de Mal Asmático; Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica; Tromboembolismo Pulmonar; Ventilação Mecânica; Insuficiência 
Renal Aguda; Insuficiência Renal Crônica; Glomerulopatias; Obstrução das Vias Urinárias; Lupus 
Eritematoso Sistêmico; Artrite Reumatóide; Vasculites; Doença Articular Degenerativa; Artrite 
Infecciosa; Distúrbios da Coagulação; Diabetes Mellitus; Doenças da Tireóide; Acidose Lático; 
Doenças Vasculares Cerebrais; Traumatismo Cranioencefálico e Raquimedular; Viroses do 
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Sistema Nervoso Central: Meningites e Encefalites; Coma; Doenças Ocupacionais; Acidentes do 
Trabalho; Neoplasias; Moléstias Infecciosas; Carências Nutricionais. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
Lopes, Antonio Carlos; Amato Neto, Vicente, Tratado de Clínica Médica, 1ª ed. São Paulo, Roca, 
2006. 
BERNE, RM; LEVY, MN, Fisiologia, 5ª ed. Rio de Janeiro, Elsevier, 2005. 
GUYTON, Arthur S. Tratado de fisiologia médica. Editora Guanabara Koogan. 10ª ed. 
LEE GOLDMAN; DENNIS AUSIELLO, CECIL TRATADO DE MEDICINA INTERNA, 22ª Ed. Rio 
de Janeiro, Elsevier, 2005. 
Goodmman/Gilmann – As bases da Farmacologia e Terapêutica. 
Ricardo Veronesi e Col - DIP - Editora Guanabara Koogan, 9ª edição, Rio, S/D. 
ROWLAND, Merri. Tratado de Neurologia. 9. ed. RJ: Guanabara Koogan, 1997. 
BETHLEM. N. Pneumologia. Editora Atheneu, 1995. 4ª edição. 
 

ODONTÓLOGO: Cariologia; Materiais restauradores; Técnicas restauradoras; Preparos 
cavitários;Nomenclatura e classificação das cavidades; Princípios gerais do preparo cavitário; 
Interrelação periodontia/dentística; Oclusão; Procedimentos preventivos e restauradores 
(características gerais)./Desenvolvimento e morfologia dos dentes decíduos; Erupção dos 
dentes:fatores locais, sistêmicos e congênitos que influenciam o processo; Cárie dentária e 
tratamentos preventivos e restauradores na criança e no adolescente; Abordagem dos 
traumatismos nos dentes e tecidos de suporte./Pares cranianos; Osteologia; Miologia; 
Vascularização da face. /Prevenção das doenças bucais; Recursos humanos direcionados para 
a promoção da saúde bucal./Características do periodonto sadio; Etiologia das doenças 
periodontais; Patologia periodontal e tratamento./Fármacos; Equipamentos; Técnicas e 
complicações; (anestésicos)./Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e oral; 
Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do periápice; Doenças periodontais; Infecções 
Bacterianas virais; Tumores dos tecidos moles; Patologia óssea; Cistos e Tumores 
odontogênicos; Manifestações orais de doenças sistêmicas./Princípios de exodontias simples e 
complicadas – particularidades./Preparo, moldagem e cimentação para prótese fixa; 
Características gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de 
restaurações protéticas./Doenças infecciosas de interesse Odontológico; Proteção pessoal e do 
equipamento; Degermação das mãos e lavagem do instrumental; Esterilização e 
desinfecção./Histofisiologia do complexo dentino-pulpar; Patologias de origem não-endodôntica; 
Diagnóstico diferencial e semiologia em endodontia; Anatomia interna, cavidade de acesso e 
localização dos canais; Isolamento absoluto; Radiologia em endodontia; Microbiologia 
endodôntica; Biofilme bacteriano Perirradicular; Tratamento e retratamento endodôntico 
(generalidades); Substâncias químicas empregadas no preparo radicular; Medicação intracanal. 
/Bases química, física e mecânica; Estrutura dental; Materiais restauradores diretos e indiretos; 
Cimentos e bases protetoras; Materiais para moldagem, modelos e troquéis e para higiene bucal 
e prevenção; Materiais clareadores./Vias de administração de drogas; Bases farmacológicas 
para a prática clínica; Uso de medicamentos na prevenção e controle da dor; Uso clínico de 
antimicrobianos; Tratamento de pacientes que requerem cuidados especiais; Prevenção da 
endocardite infecciosa; Protocolos indicados na prática odontológica./Princípios gerais de 
aplicação e efeitos biológicos dos raios X em odontologia; Técnicas radiográficas; Interpretação 
e patologia radiográfica./Saúde, saúde bucal saúde pública e profissões da saúde; Unidades de 
medidas: índices; Prevalência e incidência; Levantamentos sobre cárie dentária; Níveis de 
prevenção e de aplicação. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
Conceição E.N. e cols. Restaurações Estéticas. Compósitos, cerâmicas e Implantes. Porto 
Alegre: Artmed, 2005. 
Mondelli J. L. e cols. Dentística – Procedimentos Pré-Clínicos.São Paulo: Santos. 1ª edição, 
2002. 
Mondelli J. L. e cols. Fundamentos de Dentística Operatória. São Paulo: Santos 4ª edição, 2004. 
Mondelli R. F. L. e cols. Odontologia Estética – Fundamentos e Aplicações Clínicas. Santos: 1ª 
edição 2001. 
Barateri L. N. et al. Odontologi a Restauradora: Fundamentos e Possibilidades. São Paulo: 
Santos,2002. 



 
 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE MIRADOURO   

 
 

49 

 

MC DONALD, R. E. ecols. Odontopediatria. 7ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
DUBRUL, E. L. Anatomia Oral. 8ª ed. São Paulo: Artes Médicas, 1991. 
Kriger L. ABOPREV. Promoção de Saúde Bucal. Paradigma, Ciência e Humanização. São 
Paulo: Artes Médicas 3ª edição 2003. 
CARRANZA, F. A. e cols. Periodontia Clínica. 8ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1997. 
MALAMED, S. F. Manual de Anestesia Local. 4ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
NEVILLE, B. W. e cols. Patologia Oral e Maxilofacial. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1998. 
PETERSON, L. J. e cols. Cirurgia Oral e Maxilofacial Contemporânea. 3ª ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2000. 
SHILLINGBURG, H. T. e cols. Fundamentos de Prótese Fixa. 3ª ed. São Paulo: Quintessence, 
1998. 
ESTRELA, C. Controle de Infecção em Odontologia. São Paulo: Artes Médicas, 2003. 
LOPES, H. P. e SIQUEIRA JR, J. F. Endodontia – Biologia e Técnica. Rio de Janeiro: MEDSI, 
1999. 
GALAN JR, J. Materiais Dentários - O Essencial para o Estudante e o Clínico Geral. 1ª ed. São 
Paulo: Santos, 1999. 
ANDRADE, E. D. Terapêutica Medicamentosa em Odontologia: Procedimentos Clínicos e Uso 
de Medicamentos nas Principais Situações da Prática Odontológica. 1ª ed. São Paulo: Artes 
Médicas, 2001. 
FREITAS, A. e cols. Radiologia Odontológica. 6ª ed. São Paulo: Artes Médicas, 2004. 
CHAVES, M. M. e cols. Odontologia Social. 3ª ed. São Paulo: Artes Médicas, 1986. 
Yagiela. Farmacologia e Terapêutica em Odontologia. 4ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
1998. 
Lenita; Wannamacher. Farmacologia Clinica para Dentista. 2ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 1999. 
NIES, Gilmar, Alfred Goodman, Rall, Theodore W. As bases Farmacológicas da Terapêutica. Ed. 
Guanabara Koogan, 10ª edição. 
 
PROFESSOR I (REGENTE DE TURMA): Sociedade e cultura brasileira; Relação educação 
escola e sociedade;  Concepções político-filosóficas de educação; O papel político, ético e social 
do professor;  Psicologia da educação desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias; 
Desenvolvimento Infantil e aprendizagem; A relação professor, aluno e escola; Educação Infantil 
– Cotidiano: currículo, planejamento, execução e avaliação; Cotidiano escolar: Desenvolvimento 
e aprendizagem;  O processo de ensino-aprendizagem;  Instrumentos metodológicos da 
aprendizagem. Didática; Planejamento (o papel dos objetivos educacionais; conteúdos de 
aprendizagem; aprendizagem dos conteúdos segundo a sua tipologia); Avaliação da 
aprendizagem; Transversalidade. Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade; Construtivismo. 
Inteligências Múltiplas; Pedagogia de projetos.Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e 
cidadania; Bullying. Inclusão escolar: Neuropsicologia e inclusão; TDAH: Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade; Deficiência Mental. Distúrbios de aprendizagem; Dificuldades de 
aprendizagem; Parâmetros Curriculares Nacionais para o 1º e 2º ciclos; O ENSINO DE LÍNGUA 
PORTUGUESA: O processo de alfabetização e o uso funcional da linguagem; Desenvolvimento 
e aprendizagem da leitura e escrita; Fundamentos e Métodos de Alfabetização e Letramento; 
Consciência Fonológica; Leitura, produção e interpretação de diferentes portadores de textos, 
literatura;  ENSINO DE MATEMÁTICA - Concepções de ensino de matemática; O processo de 
construção da lógica-matemática pela criança;  O ENSINO DE HISTORIA E GEOGRAFIA -  A 
construção dos referenciais de espacialidade e temporalidade, as relações sociais, a natureza e 
a cultura;  O ENSINO DE CIÊNCIAIS NATURAIS;  O processo de construção do conhecimento 
científico e a lógica infantil. A importância do lúdico na sala de aula. Legislação: Conceitos 
Básicos da Educação Nacional contidos na LDB 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional atualizada e todas as Leis que alteram a LDB 9394/96. Direitos e Deveres da 
criança e do adolescente previstos na Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
atualizado. Todas as Leis que alteram a Lei 8069/90. Pareceres CNE/CEB. 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB. 
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http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12624:ensinofundament
al&Itemid=859 
Brasil. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica / 

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretoria de Currículos e Educação 

Integral. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=293&Itemid=358 
Brasil. Secretaria de Educação Básica. Diretoria de Apoio à Gestão Educacional. Pacto nacional 
pela alfabetização na idade certa : todos os Cadernos de Alfabetização Matemática. 
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MEC. Parâmetros Curriculares Nacionais para o primeiro e segundo ciclos do Ensino 
Fundamental. Brasília.  
MEC. Pró-letramento: Programa de formação continuada de professores dos anos/séries iniciais 
do Ensino Fundamental: Alfabetização e Linguagem/ Secretaria de Educação Básica - Brasília: 
Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  
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SIMAO, ANTOINETTE & SIMAO, FLAVIA. Inclusão: Educação especial – educação essencial. 
Editora Livropronto, 2004.  
SCHMIDT, Maria Auxiliadora & CAINELLI, Marlene. Ensinar História. Editora Scipione, 2004.  
PERRENOUD PHILIPPE - Dez novas competências para ensinar-Porto Alegre: Artes Médicas 
Sul -2000. 
HERNANDEZ, FERNANDO - A organização do Currículo Por Projetos de Trabalho – Porto 
Alegre- Artes Médicas, 1998. 
Andrea Rapoport, Dirléia Fanfa Sarmento, Marta Nörnberg e Suzana Moreira Pacheco (Orgs.) - 
A CRIANÇA DE 6 ANOS NO ENSINO FUNDAMENTAL - Porto Alegre: Mediação-2009. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Tradução de Ernani F. da F. Rosa. Porto 
Alegre: Artes Médicas, 1998.  
LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância 
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PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA: Educação Física Escolar; Metodologia e Didática no 
Ensino da Educação Física; Educação Física Especial; Dificuldades de Aprendizagem; 
Educação Física e Sociedade; Organização de Eventos Esportivos e Culturais; Aprendizagem e 
Desenvolvimento Motor; Lazer e Educação; Fisiologia do Exercício; Psicomotricidade; 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  
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Cortez, 2009.  
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Alegre: Artmed, 1995.  
FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física. Coleção 
Pensamento e Ação na Sala de Aula. 4 ed. - São Paulo: Scipione, 2010.  
GALLAHUE, David L. OZMUN, John C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: bebês, 
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MAGILL, Richard A. Aprendizagem Motora: conceitos e aplicações.  Tradução da 5ª ed. - São 
Paulo: Editora Edgard Blücher ltda, 2002.  
MATTOS, Mauro Gomes de; NEIRA, Marcos Garcia. Educação Física Infantil: construindo o 
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MCARDLE, William D.; KATCH, Frank I; KATCH, Victor L. Fundamentos de Fisiologia do 
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Phorte, 2009.  
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Vitalícia. traduzido por Giuseppe Taranto. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007.  
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 LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância 

PROFESSOR  II LINGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos; A Linguagem: 
norma culta e variedades; estilo; discurso (direto, indireto e indireto livre) Textualidade – o texto, 
o contexto e a construção dos sentidos; coesão e coerência; Intertextualidade e polifonia; 
Semântica: denotação, conotação, figuras de linguagem, polissemia e ambiguidade; 
Ortoépica/Prosódia; Vícios de linguagem; Fonologia: letra, fonema, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafo, separação silábica; Ortografia ; Acentuação tônica e gráfica; Morfologia: 
estrutura de palavras, processos de formação, prefixos, sufixos e radicais; Classes de palavras: 
identificação, flexões, emprego e valores semânticos- ênfase em verbos (tempos, modos, 
vozes), advérbios, preposições e conjunções; Morfossintaxe: termos essenciais, integrantes e 
acessórios da oração; relações sintáticas: coordenação e subordinação; concordância (nominal e 
verbal); regência (nominal e verbal; crase); colocação pronominal. Fases da Literatura Brasileira. 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  
 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BECHARA, Evanildo, Moderna Gramática Portuguesa, Ed. Lucerna, 1999. 
BOSI, Alfredo, História Concisa da Literatura Brasileira, Ed. Cultrix, SP, 1999. 
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CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Tereza Cochar, Literatura Brasileira, Ed. Atual, 1995. 
CUNHA, Celso Ferreira e LINDLEY, Luiz F., Nova Gramática do Português Contemporâneo, Ed. 
Nova Fronteira, 1985. 
FARACO, Carlos Alberto e TEZZA, Cristóvão, Prática de Texto, Ed. Vozes, 2001. 
GARCIA, Othon M., Comunicação em Prosa Moderna, Ed. FGV, 2002. 
INFANTE, Ulisses, Curso de Gramática Aplicada ao Texto, Ed. Scipione, 1995. 
PLATÃO, Francisco Savioli e FIORIN, José Luiz, Lições de Texto, Ed. Ática,1997. 
PLATÃO, Francisco Savioli e FIORIN, José Luiz, Para Entender o Texto, Ed. Ática, 2000. 
TUFANO, Douglas, Estudos de Literatura Brasileira, Ed. Moderna, 1998. 
LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância 

PROFESSOR II HISTÓRIA: Antigo Regime, Renascimento e Humanismo, Reforma Protestante, 
Expansão Marítima Comercial. A conquista e colonização da América. O Brasil pré-colonial; 
Iluminismo, Revolução Francesa. Revolução Industrial. Independência das 13 colônias. A 
independência da América Espanhola. Movimentos anticoloniais ocorridos no Brasil colônia. As 
revoluções liberais e os nacionalismos europeus do século XIX. O movimento operário. O 
pensamento revolucionário do século XIX. A vinda da família real e as mudanças promovidas na 
colônia. O imperialismo. As duas grandes guerras. Revolução Russa. O período entre guerras. 
Reconstrução da Europa. A guerra Fria. A América no século XX. A África e a Ásia nos séculos 
XIX e XX: neocolonialismo e descolonização. O Oriente Médio. O Império Brasileiro. Primeira 
República. Era Vargas. A república brasileira de 1945 a 1964: aspectos econômicos, políticos, 
sociais e culturais. As artes e a cultura – 1914-1990. O golpe militar de 1964 no Brasil e o regime 
militar (1964-1984). A sociedade brasileira atual: mudanças e continuidades. A desintegração da 
URSS e a crise do Leste europeu. O novo contexto internacional: globalização e regionalização. 
A Ásia e a África contemporânea. História: teoria e metodologia; conceituação e periodização. 
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Principais tendências historiográficas. Destaque para o historicismo, marxismo e a história nova. 
Cultura afro-brasileira: tradições religiosas e culturais, literatura afro-brasileira, comunidades 
remanescentes de quilombos, racismo e anti-racismo no Brasil. 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS:  
DERSON, Pierre. Linhagens do Estado Absolutista. SP. Brasiliense. 
ARRUDA, José. A Revolução Industrial. SP. 
BOBBIO, Norberto. Liberalismo e Democracia. Editora Brasiliense. 
BURKE, Peter. A escola dos annales (1929-1989). SP. Editora da Unesp, 1991. 
CARDOSO, Ciro Flamorion e VAINFAS, Ronaldo. (Orgs) Domínios da história: ensaios de teoria 
e metodologia. 5º ed. Rio de Janeiro: Campus, 1997. 
O trabalho da América Latina Colonial. 
CARDOSO, Miriam Limoeiro. Ideologia do desenvolvimento – Brasil: JK. Editora Paz e Terra. 
CARVALHO, José Murilo de. Os bestializados – o Rio de Janeiro e a República que não foi. Cia. 
das Letras. 
A formatação das almas – o imaginário da República no Brasil. Editora Cia. das Letras. 
CAVALCANTE, B. Modernas Tradições. Editora Access. 
COSTA, Emília Viotti. Da Monarquia a República. SP. 
CHALOUB, Sidney. Visões da liberdade – uma história das últimas décadas da escravidão na 
Corte. Cia. de letras. 
FALCON, Francisco José Calazans. Despotismos Esclarecido. Editora Ática. 
O iluminismo. Editora Ática. 
Tempos Modernos. Editora Civilização Brasileira. 
FARIA, Sheila de Castro. A colônia Brasileira – economia e diversidade. Editora moderna. 
FAUSTO, Boris. História do Brasil. Editora EDUSP. 
FERREIRA, Jorge Luiz. Incas e astecas – cultura pré-colombiana. Editor a Atica. 
GOMES, Ângela de Casto. A invenção do trabalhismo. Editora Relume Damara. 
GORENDER, Jacob. O fim da URSS. Editora Atual. 
HOBSBAWM, Eric. Era dos extremos – o breve século XX – 1914-1991. Editora Cia das letras. 
A Era dos Impérios: 1875 a 1914. Ed Paz e Terra. 
A Era das Revoluções: 1789-1848. 
Nações e Nacionalismo. Editora Paz e Terra. 
HOLLANDA, Heloisa B. de e GONÇALVES, Marcos A. Cultura e participação nos anos 60. 
Editora brasiliense. 
IANNI, Octavio. A sociedade global. Editora Civilização Brasileira. 
O colapso do populismo no Brasil. Editora Civilização Brasileira. 
LEAL, Victor Nunes. Coronelismo, Enxada e voto. Editora Nova Fronteira. 
LE GOFF, Jacques. A Nova História. SP. Martins fontes, 1998. 
LENHARO, Alcir. Nazismo – o Triunfo da Vontade. Editora Atica. 
Sacralização da política. Papirus. 
MARQUES, Adhemar, BERUTTI, Flávio, FARIA, Ricardo. História contemporânea através de 
textos. Contexto. 
MATTOS, Hebe Maria. Escravidão e cidadania no Brasil. Editora Jorge Zahar. 
MENDOÇA, Sônia Regina de. História do Brasil recente (1964-1980). Editora Atica. 
MONTEIRO, Hamilton M. Brasil República. Editora Atica. 
PIPES, Richard. História concisa da Revolução Russa. Editora Record. 
PRADO, Maria Lígia. O Populismo na América Latina. Editora Brasiliense. 
SADER, Emir. Século XX: Uma biografia não autorizada – o século do imperialismo. Editora 
Fundação Perseu Abramo. 
Democracia e ditadura no Chile. Editora Brasiliense. 
SANTIAGO, Theo. Do Feudalismo ao Capitalismo – uma discussão histórica. Editora Contexto. 
SILVA, Janice Theodoro. Descobrimento e colonização. Editora Atica. 
SOUZA, Laura de Melo e. Opulência e miséria das Minas Gerais. Editora Brasiliense. 
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VAINFAS, Ronaldo. Ideologia e escravidão – os letrados e a sociedade escravista no Brasil 
colônia. Editora Vozes. 
WESSELING, H. Dividir para dominar. Editora UFRJ. 
CAROSO, Carlos & BACELAR, Jeferson (orgs.) - Faces da Tradição Afro-Brasileira.Rio de 
Janeiro: Pallas, 2006. 
SOUZA, Marina de Mello e. África e Brasil Africano. S. Paulo, Ática, 2006. 
LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância 

PROFESSOR II LÍNGUA INGLESA: Compreensão e analise de textos modernos; Artigos; 
substantivos (gênero, número, caso genitivo, compostos “countable” e “uncountable”); Pronomes 
(pessoais retos e oblíquos, reflexivos, relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, 
interrogativos, indefinidos, demonstrativos; Adjetivos e advérbio (ênfase nas formas 
comparativas e superlativas); preposições; Verbos (tempos, formas e modos: regulares, 
irregulares, “non-finites”, modais; formas: afirmativa, negativa, interrogativa e imperativa; forma 
causativa de “have”, “question tags”) “Phrasal verbs” (mais usados); Numerais; Discurso direto e 
indireto; grupos nominais; Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso 
de marcadores de discurso); Aspectos metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do 
ensino-aprendizagem da língua inglesa. 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  
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SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
MURPHY, Raymond. English Grammar in Use: with answer key. Cambridge, Cambridge 
University Press, 11th impression- 1998 
ALEXANDER, L.G.Longman. English Grammar Practice for intermediate students; with answer 
key- Longman, 1997 
RICHARDS, Jack C.; New interchange- English For International communication2 – Cambridge 
University; press –2nd printing – USA- 1998 
Oxford – Advanced Learner’s Dictionary- 1995. 
Texts in general from books, magazines, newspapers, etc 
LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância. 
 
PROFESSOR II MATEMÁTICA: Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relação de pertinência 
e Inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição de conjuntos Operações com Conjuntos (união, 
intersecção, diferença e complementar). Conjuntos numéricos: Números naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais (operações e propriedades). Múltiplos e divisores; Números primos; 
Divisibilidade; MDC e MMC; problemas. Números e grandezas proporcionais: Razões e 
proporções; divisão proporcional; regra de três (simples e composta); problemas. Sistemas de 
medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Porcentagem e juros 
simples. Cálculo Algébrico: Fatoração. Expressões Algébricas. Valor numérico. Produtos 
Notáveis. Simplificação de frações algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. 
Potenciação e radiciação. Relações. Funções: Função injetora, sobrejetora e bijetora; Função 
crescente e decrescente; Função par e ímpar; Função composta; Função Inversa; 
Representação gráfica de uma função. Estudo completo das funções do 1º e 2º graus. Função 
modular. Função exponencial. Função logarítmica. Equações e inequações de 1º e 2º graus, 
modulares, exponenciais e logarítmicas. Matrizes: Conceito, propriedades e operações. 
Determinantes: Conceito, cálculo e propriedades. Sistema de equações lineares; resolução e 
discussão. Análise Combinatória: Princípio fundamental da contagem; Arranjos; combinações; 
permutações simples e com repetição. Probabilidade: Conceito e cálculo; adição e multiplicação 
de probabilidades; dependência de eventos. Binômio de Newton. Progressões: progressões 
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aritméticas e geométricas, com seus conceitos, propriedades e adição de termos. Números 
complexos. Polinômios e equações polinomiais: adição, multiplicação e divisão de polinômios. 
Fatoração de polinômios. Raízes de equações polinomiais. Teorema de D’Alembert. Dispositivos 
práticos de Briot-Ruffini. Geometria Analítica: Estudo do ponto, da reta, da circunferência e das 
cônicas. Geometria Plana: Conceitos primitivos e postulados. Ângulos. Triângulos. Quadriláteros 
e polígonos. Congruência de triângulos. Teorema do ângulo externo e suas consequências. 
Teorema de Tales. Semelhança de triângulos. Relações métricas no triangulo. Áreas das 
principais figuras planas poligonais e circulares. Apótemas. Geometria Espacial: Conceitos 
primitivos e postulados, Poliedros, Primas, Pirâmide, Cilindro, Cone, Troncos e Esfera. 
Trigonometria. Lógica: Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de proposições. 
Proposições condicionais e bicondicionais. O uso dos conectivos, a negação, a conjunção e a 
disjunção. Noções de Estatística: Distribuição de 
frequências e Gráficos.  
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
Bianchini, Edwaldo. Matemática 1º Grau. SP: Moderna 
GIOVANNI, José Rui. A Conquista da Matemática 1º Grau. SP: FTD 
GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. 1º grau. SP: Ática. 
GUELLI, Oscar. Matemática. 2º grau. SP: Ática. 
IMENES, Luiz Márcio, Marcelo Lellis. 1º grau. SP. Scipione. 
DANTE, Luiz Roberto. Tudo é Matemática. 1º grau. SP. Ática. 
DANTE, Luiz Roberto. Matemática. 2º grau. SP. Ática. 
GELSON, Iezzi, et.al. Matemática Ciências e Aplicações. 2º grau SP: Saraiva 
GIOVANNI, José Rui. et.al. Matemática Fundamental 2º grau. SP: FTD 
MACHADO, N. J. Lógica? É lógico! São Paulo: Editora Scipione. 
STIENECKER, David L. Problemas, jogos e enigmas (coleção). São Paulo: Editora Moderna. 
IEZZI, Gelson e outros. Coleção Fundamentos de Matemática Elementar. Editora Atual. 
LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
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Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância. 
 
PSICÓLOGO: A profissão de Psicólogo e as suas áreas de atuação. Ética e bioética na prática 
psicológica. O Código de Ética Profissional. Psicologia Social e Psicologia Comunitária. 
Representação Social. Saúde, gênero e violência. Família.  Desenvolvimento psicológico e 
Educação. Política educacional e a atuação do psicólogo escolar. Psicologia da saúde no 
contexto social e hospitalar. Os processos organizacionais. A inserção e a intervenção do 
psicólogo nas organizações e no trabalho.  Processos organizacionais e saúde. Cultura, saúde e 
desenvolvimento humano. Saúde mental.  Estresse e processos psicossomáticos. Elaboração e 
execução de estratégias de prevenção, promoção e intervenção no âmbito da psicologia. O 
processo de luto. Processos Educacionais e Sociais. Resoluções CFP nº 001/99, 018/02, 007/03 
e 010/05. Resolução CFP nº 001/1999 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em 
relação à questão da orientação sexual; Resolução CFP nº 018/2002 – Estabelece normas de 
atuação para os Psicólogos em relação a preconceito e discriminação racial; Resolução CFP nº 
007/2003 – Institui o Manual de Elaboração de Documentos Escritos produzidos pelo psicólogo, 
decorrentes de Avaliação psicológica; Resolução CFP nº 010/2005 – Aprova o Código de Ética 
do Psicólogo; Resolução CFP nº 001/2009 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro 
documental decorrente da prestação de serviços psicológicos.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ALMEIDA, A.M.O. (Org.); DINIZ, G.R.S. (Org.) TRINDADE, Z.A (Org.). Violência, exclusão social 
e desenvolvimento humano. Estudos em representações sociais. 1. ed. Brasília: editora 
Universidade de Brasília, 2006. v.1. 300 p. 
ARONSON, Elliot; WILSON, Timothy D.; AKERT, Robin M. Psicologia Social. Rio de Janeiro: 
LTC, 2002. 
ARZENO, Maria Esther Garcia. Psicodiagnóstico Clínico. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
ASSIS, Simone G.; Avanci, Joviana Q.; Santos, Nilton C.; Malaquias, Juaci V.; Oliveira, Raquel 
V. C. Violência e Representação Social na adolescência no brasil. Revista Panamericana de 
Salud Publica, 2004, vol.16, n. 1, ISSN 1020-4989. Disponível em <http://www.scielosp.org> 
BEE, Helen. A Criança em desenvolvimento. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
CAMPOS, Regina H de Freitas. Psicologia Social Comunitária: da solidariedade à autonomia. 
Petrópolis: Vozes, 2002. 
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